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DECRETO

Para execução do disposto no artigo 5. o do decreto n. o G
de 10 de janeiro do corrente anno: hei por bem approvar
o regulamento para a execução do codigo de justiça mili-
tar, que faz parte d'este decreto e baixa assignado pelos
ministros e secretarios d'estado dos negocies ecclesiasticos
e de justiça.. dos da guerra e dos da marinha e ultramar.

Os mesmos ministros e secretaries d' estado assim o te-
nham entendido e façam executar. Paço, em 25 de abril
de 1895. = REI. = Antonio d' AZlJvedo Castello Branco =
Luiz Augusto Plmentel Pinto - José Bel/to Ferreira de
Almeida.

nEGULtUIEN'I'O PARA A EXECUçl0 DO t:ODlGO m; JUSTiÇA MILI1'iUl
A Ql'E SE REHnE O DECRETO D'ES1'A DATA

CAPITULO I

Dos tribunaes militares

Artigo 1.0 Os tribunaes militares estabelecidos, sempre
que isso seja possivel, em edifícios dependentes do ministe-
rio da guerra, eomprehenderão :

a) Sala de audiencias;
b) Sala de conferencias;
c) Gabinete pam recolher ati testemunhas;
d) Casa para recolher os réus;
e) Secretaria;
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f) Gabinete do presidentc;
g) Gabinete do auditor;
h) Gabinete do promotor;
i) Gabinete do defensor;
j) Sala para o archivo.
§ unico. Quando o edifício não corresponder ús condi-

ções requeridas por este artigo, na mesma secretaria do
tribunal se reunirão o promotor, o defensor e o secreta-
rio. O presidente e o auditor poderão ter as suas bancas
na sala das conferencias.

Art. 2.° As secretarias dos tribunaes militares estarão
a cargo dos respectivos sec etários, sob a supcrintenden.
cia dos promotores de justiça.

Art. 3.° Em cada secretaria haverá os seguintes livros:
1.0 O da massa do expediente (modelo n.? 1), contendo

50 folhas do papel pautado, o qual servirá para o lança-
mento de receita e despesa. N'este livro se lançará, de
um lado, por annos e por mezes, as sommas recebidas da
respectiva pagadoria, e na pagina conjunta as verbas ap-
plicadas. Os documentos de compras ou ele importancia
de concertos serão numerados e archivados na mesma or-
dem em que estiverem descriptas as despesas quc repre-
sentarem, e acompanharão a conta corrente nos termos do
§ unico do artigo 5.° d'oste regulamento.

2.0 O do inventario do archivo (modelo n.? 2), onde se-
rão registados os processos findos, e que conterá 200 fo-
lhas.

3.° O do movimento dos processos do tribunal (modelo
n." 3), cm que se notará a entrada de todos os processos,
o seu andamento ,e resultado final, comprehendendo tam-
bem 200 folhas. E por este que se fará o mappa dos pro-
cessos pendentes.

4.° O elo registo das sentenças de que se recorrer para
o supremo conselho de justiça militar, com o mesmo nu-
mero de folhas que o antecedente.

5.° Registo das informações dadas nos termos do § 1.0
do artigo 374.°

6.° Registo disciplinar dos empregados da secretaria do
conselho de guerra.

7. ° Registo das diligencias effectuadas por meio de de·
precadas recebidas de outros tribunaes.

8. ° O da correspondencia expedida, que conetará igual-
mente de 200 folhas.

A margem da esquerda será dividida em duas casas
escrevendo-se na primeira o nome da pessoa ou estação t~
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quem o officio for dirigido, c na segunda a data em que
foi escripto e local onde foi enviado;. ~a margem da di-
reita o numero de ordem posto no officio.

Os officios de menor importancia serão registados por
extracto, em todos; logo dePdois ~le tdranscripto ° ass~mpt0
se escreverá o nome e gra uaçao e quem o assrgnou.
omittindo-se tudo o mais.

A numeração renovar-se-ha no 1.0 de janeiro de cada
anno.
§ unico. 'rodos estes livros serão de papel almasso, en-

cadernados, e medirão as folhas om,32 de altura por om,215
de largura, devendo conter na lombada a designação do
destino do livro e o seu numero de ordem. Cada uma das
folhas será rubricada pelo secretario; e cada um d'elles
terá termo de abertura, assignado pelo general comman-
dante da divisão e o de encerramento, quando se achar
concluído.

Na primeira pagina o general mandará escrever:

«Livro 1.0, contendo ... folhas devidamente rubrica-
das por F. . .. , secretario do conselho de guerra da ...
divisão militar, com principio ... e serve para n'elle se
lançarem ... , etc.

«Quartel general da ... divisão militar, em ... de
de 18 ... »

(Assignatura.)

E, quando esteja findo, farã escrever na ultima pagina
o seguinte termo:

«Encerrado em ... de .. , de 18. .. para ser conti-
nuado no que tem o n. ° 2.0 d'esta serie.

«Quartel general da ... divisão militar, e1'a ut supra.»)

(Assignatura.)

Art. 4.0 No supremo conselho de justiça militar, e tam-
bem a cargo do secretario, haverá os livros corresponden-
tes aos que ficamdesignados para os conselhos de guerra
nos n. os 1.0, 3.° e 8.0 do artigo 3.0 d'este regulamento, e
alem d'elles :

1.0 O do registo das consultas.
2.° O memoranduni das decisões do tribunal (artigo

499,°).



4

3. o O do registo dos accordãos.
Todos estes livros, com exclusão do memoraudum, se-

rão rubricados nas folhas pelo secretario, e aquelle de que
aqui se faz excepção, pelo presidente. Em todos o mesmo
presidente fará lançar e assignará os termos de abertura,
e encerral-os-ha, quando findos, pelo mesmo modo como
vae designado no artigo antecedente.
§ unico. Ao presidente do tribunal incumbe o verificar

que a escripturação de todos os livros se faça conforme os
modelos, e que sempre se achem cm dia.

Art. õ, o As verbas arbitradas pelos artigos 244.0 e 263. o,
e para os fins ali indicados, serão tiradas mensalmente,
por meio de recibo q,ue será processado, pela pagadoria
do ministério da guerra.
§ unico. No supremo conselho de justiça militar, o pre-

sidente, o juiz relator e o secretario, e nos conselhos de
guerra, o auditor, o promotor e o secretario, assignarão o
recibo de que trata este artigo e administrarão esta massa,
applicando-a aos fins a que é destinada, enviando no fim
de cada anno economico conta documentada á direcção da
adrninie tração militar.

Art. 6.0 Na secretaria do supremo conselho de justiça
militar far-se-ha toda a correspondencia que disser res-
peito aos serviços a cargo do promotor de justiça junto do
mesmo conselho, em conformidade com as instrucções
d'aquolle promotor e para o regular exerci cio d08 deve-
res que lhe são impostos no artigo 254.0 e no artigo 43.0

o seguintes do regulamento do ministerio publico de 19
de novembro de 1880.

Art. 7.0 Os livros comprados para uso dos tribunaes
_éstarão a ca~'go do secretario, que d'elles furá catalogo.

§ unico. E permittido a qualquer dos membros do tri-
bunal o consultal-os, e poderão mesmo pedil-os e retel-os,
emquanto necessarios lhes forem, uma vez que entreguem
ao secretario um recibo, que ficará substituindo o volume
ou volumes que estiverem fóra ela secretaria.
Art, 8.0 Os processos militares serão escriptos H tinta

preta, quanto possivel indestructivel, em papel almasso,
sem sõllo, tendo cada pagina 0'11,30 de altura por om,20
de largura, c em cada pagina se escreverão até vinte e
cinco linhas, entre as duas margens lateraes, tendo estas
a da esquerda, 0'",030 e a da direita 0111,020 de largura. '
§ unico. Em ignal papel e Das mesmas condições se

escreverão os autos de corpo de delicto, certidões de pe-
ritos, intimações, deprecadas, termos e mais autos.



5

Art. 9.0 Os documentos apresentados pelas partes, os
attestados que não sejam extrahidos dos registos militares,
e todos aquelles papeis que, pela lei, não são isentos do
sêllo não serão admittidos nem se juntarão ao processo
quando não forem conforme as prescripções da lei de 21
de julho de 1893.

Art. 10.0 Nos processos militares, e em documentos que
a elles se juntarem, se empregará, como exige a carta de
lei de 16 de maio de 1867 e legislação anterior, a nomen-
clatura do systema metrico-decimal, e a correspondencía
dos novos pesos e medidas com os antigos, quando isso
tenha legar.

Art. 11.0 Seguir-se-ha também sem alteração a nomen-
clatura estabelecida no codigo de justiça militar, sem
substituir por outra a designação dos crimes.

CAPITULO II

Da particlpaçllo dos crimes e da queixa do oft'endido'

Art. 12.0 A noticia dos crimes militares pôde chegar ao
conhecimento da auctoridade competente para verificar a
sua existencia, por alguma das seguintes fôrmas:

a) Participação;
b) Queixa;
c) Auto de noticia formado pelos agentes de policia ju-

diciaria civil;
d) Rumor publico.
Art. 13.0 Participação é a simples declaração de um

crime feita li. auctoridade militar competente.
A participação pôde ser official ou particular, No primeiro

caso é a declaração que todo o militar tem por obrigação
fazer, quando no exercicio das suas funcções presencial'
ou descobrir qualquer crime; no segundo é a declaração
d.e um crime que o militar presenciar ou de que tiver no-
ticia, praticado por militar seu inferior. Esta participa-
ção pôde igualmente ser feita por qualquer pessoa não :
militar.

Art. 14.0 Queixa é a declaração de um crime feita pela
pessoa a quem esse crime offendeu.
§ unico. A queixa, quando dirigida por um inferior

contra o superior, far-se-ha por meio de representação,
com as formalidades prescriptas como normas e praxes
disciplinares.

Art. 15.0 A participação ou queixa pôde ser apreseu-
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tada a qualquer auctoridadc militar que commnnda ou di-
rige o serviço a que o presumido culpado está snjeito, e
deve preCIsar:
1.o Natureza do crime e circumstancias em que foi per-

petrado;
2.° Dia, hora e local em que foi commettido;
3.° Indicação, sendo possível, do auctor do crime c dos

cumplices ou encobridores, havendo-os;
4. ° Designação da pessoa ou pessoas lesadas;
5.° Indicação de pessoas que possam ter conhecimento

do facto;
6.° Designação das peças de convicção que tenham sido

apprehendidas ;
7. ° Todos os demais esclarecimentos de que haja co-

nhecimento, que se relacionem com o crime e o esclare-
çam.

Art. 16.° A participação particular e a queixa podem ser
feitas por escripto ou verbalmente, c, n'este caso, serão re-
duzidas a auto (modelo n. ° 4) pela auctoridade militar quo
as receber.

Art. 17.° A participação official e a queixa, quando feita
pelo superior contra o inferior, deve ser sempre apresen-
tada em fôrma de offieio (modelo n, o 5) e assignada pela
pessoa que a fizer.

Art. 18.° Nos crimes em que não pó de o ministerio pu-
blico aCCUSHr, nos termos dos artigos 368.°, 389.°, 402.°,
404.° § 3.°, 416.°, 417.°, 430.°,431.0 § 2.°, 472.° § 1.0
e 481.° § unico (lo codigo penal, sem prévia participação
ou queixa da parte offendída, deve esta ter capacidade
legal) sem o que não póde ser recebida a sua queixa ou
participaçã.o.

Art. 18. ° A parte oft'endida não é admittida a accusar
ante os tribunaes militares, devendo simplesmente limitar
a sua acção a apresentar a sua queixa e a auxiliar a jus.
tiça, já ministrando-lhe indicações, j~í apresentando-lhe me-
morias ou informações.

Art. 20.° 0::1 autos de noticia formados pelos agentes de
policia civil ou auctoridades administrativas são equivaleu.
·tes :í. participação ou queixa, para a verificação de um
crime.

Art, 21.° O rumor publico consiste na indicação v.aga
e sem provas do delicto ou dos seus auctores, que se ma-
nifesta algum tempo depois da pratica do crime. Sempre
que isso se dê, a verificação do facto em corpo de delieto
deve ter Ioga r,I
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CAPI'l'ULO III

Da policia j udleíarln ou instrucção prelíurinar

Art. 22.0 A policia judiciaria ou instrucção preliminar
tem por fim verificar os vostigios do crime e a investiga-
ção dos criminosos, e, alem d'iseo, preparar e reunir os pri-
meiros elementos da instrucção.

Art. 23.0 Por qualquer modo que se revele o conheci- .
mente de um crime, tem sempre logar a formação do corpo
de delicto. Os agentes de policia judiciaria militar obser-
varão rigorosamente as disposições especificadas nos arti-
gos 331,0 e 332.0
§ unico. O corpo de delicto póde ser feito pelas aucto-

ridades a quem o artigo 108.0 confere directamente a com-
petencia para o exercício da instrucção preliminar, ou por
delegação d'essas auctoridades nos termos do artigo 200.0;
n'este caso, deve sempre a auctoridade que delega u'ou-
tro os seus poderes escrever na participação ou queixa:
«F .... proceda a auto de corpo de delicto» ,

Art. 24.0 O corpo ele delicto consiste no conjuncto de
todos os elementos materiács constitutivos ela infracção, ou
que d'ella são vestígio OH signal exterior.

Art. 25.0 Em caso de flagrante elelicto, o agente da po-
licia judicinria militar transportar-se-ha ao logur do crime
e procederá immediatamente á formação do corpo ele ele-
licto.
§ unico. Se o crime for commettido fóra dos legares

sujeitos {t disciplina militar, e ao chegarem ahi os agentes
da policia judiciaria militai' já tiverem tomado conheci-
mento elo caso as justiças ordinarias competentes, aquelles
agentes não têem que levantar auto ele corpo de delicto
porque, em tal caso, preferiram na competencia as justiças
ordinarias.

Art. 26.0 Em caso de flagrante delicto, os meios empre-
gaelos pela policia judiciaria militar, para a verificação dos
traços materiaes ela infracção, são os seguintes:

a) Exame elo logar do crime;
b) Prisão cm flngrunte delicto;
c) Interrogatorios ao presumido culpado;
cl) Exame elo facto por peritos;
e) Buscas domieiliarias ;
f) Appreliensào dos objectos do crime;
g) Auc1içlLOde testemunhas;
h) Redacção do processo verbal.
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Art. 27.° Logo que o agente da policia judiciaria mili-
tar tenha conhecimento da infracção por qualquer dos meios
indicados no capitulo II, -transportar-se-ha ao logar do cri-
me, e, como dispõe o artigo 339.0, procederá ao respectivo
exame, o qual recairá: já sobre o estado do logar, já sobre
a sua propria situação, disposição, arredores, maior ou
menor proximidade de uma habitação; já sobre o seu es-
tado material, fracturas interiores ou exteriores, situação
das fechaduras ou muros que tornem a introducção mais
ou menos fscil, posição dos moveis, se estão desordenados
ou quebrados, se elles conservam traços ou signaes que se
relacionem com o crime. E, quando a descripção não baste
a bem fazer comprehender o estado do legar, um croqui«
elucidativo completará essa descripção.

Art. 28.° N'este acto serão recolhidos e reunidos, como
é expresso no artigo 338.°, todos os instrumentos e mais
objectos que se relacionem com o crime, fazendo-se d'el-
les minuciosa descripção, assim como de todas as circum-
stancias em que forem achados.
§ unico. Estes objectos serão sellados e appensos ao

processo, e conservados de modo que não possam ser sub-
stituídos, alterados ou subtrahidos.

Art. 2l:l.0 A prisão do presumido delinquente, no caso
de flagrante delicto, é logo feita pelo agente da policia ju-
diciaria militar, lavrando-se d'isso auto judicial, em que
se mencione a causa da prisão e as circumstancias que a
acompanharam, o nome do preso e a sua graduação, sen-
do militar.
§ unico. Se o preso for militar, será logo posto á dispo-

sição da auctoridade a que estiver subordinado; se for ci-
vil, será entregue á auctoridade competente da localidade.

Art. 30.° Os interrogatorios ao presumido culpado de-
vem ser feitos secretamente pelo agente da policia judi-
ciaria militar, na presença do escrivão; e, no acto de se-
rem reduzidos a escripto, empregar-se-be todo o cuidado e
maximo escrupulo para que as explicações ou rcepostas
dadas pelo interrogado constituam a expressão fiel do seu
pensamento, conservando-se mesmo na redacção as pro-
prias expressões do presumido delinquente.
§ 1.° Se as respostas forem equivocas, duvidosas,

evasivas, serão instados para as esclarecer e precisar, de
fórma que, quer affirmem quer neguem, haja a certeza do
que affirmarem ou negarem.
§ 2.° Se houver cu-réus, a cada um d'elles se farão, se-

paradamente, os interrogatorios, evitando-se sempre que
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elles possam concertar as suas respostas; e, no caso de se
contradizerem, serno acareados.

Art. 31.0 O agente da policia judiciaria militar deixará
primeiro que o presumido culpado exponha livremente
tudo quanto julgar util e nocessario sobre o assumpto da
inquirição, sem o interromper, e só depois de terminar as.
suas explicações lhe poderá dirigir perguntas, que serão
escriptas no auto, assim como as precisas respostas.
§ unico. Aos presumidos delinquentes não serão feitas

perguntas suggestivas nem cavilosas, nem acompanhadas
de dolosas persuasões, falsas promessa\! ou ameaças, assim
como não deverão ser obrigados a responder precipitada-
mente; e, quando pareça que não comprehendem bem a
pergunta feita, ou que a resposta é repugnante com a pcr-
gunta, ser-lhes-ha esta repetida, e, n'cste caso, não se es-
creverá senão a resposta dada á pergunta repetida.

Art. 32.0 Aos presumidos culpados, quando interroga-
dos, não se presta juramento.

Art. 33.0 Em caso de homicidio, o presumido culpado
será interrogado em face do cadáver da victima.

Art. 34.0 Quando o presumido culpado confesse o cri-
me, deve ser interrogado ácerca de todas as circumstan-
cias do facto confessado, tempo, occasião, logar, meios de
execução, resultados do crime, se ha cumplices c emfim
quaesquer outros detalhes que possam servir para a in-
stntcção do processo.
§ unico. A confissão de um crime não dispensa as de-

mais investigações do corpo de delicto.
Art. 35.0 No caso do presumido culpado negar o cri-

me, allegaudo factos que demonstrem não ser por elle res-
ponsavel e offerecendo-se logo a provai-o ou a apresentar
documentos, estes serão recebidos pelo agente da policia
judiciaria militar e juntos ao processo.
§ 1.0 Se, porém, negar o crime e contra ene recaírem

suspeitas, far-se-lhe-ha sentir, de uma maneira geral, a na-
tureza d'essas suspeitas, sem eomtudo se indicar, por
qualquer fôrma, o nome das testemunhas que contra elle
deponham.
§ 2.0 Aos presumidos culpados serão sempre apresenta-

dos, quando existam, os objectos do crime, ácerca dos
quaes serão intimados a dar explicações.
§ 3.0 Em caso de alibi nllegado pelo presumido culpa.

do, será este interrogado habilmente sobre o local cm que
se achava no momento do crime e o que ahi fazia, pes-
soas que o vissem n'esse local ou a quem fallasse, hora pr&.
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cisa cm que isso teve legar, o bem assim tudo o mais que
possa servir de verificação segura á acção judicial.

Art. 36.° Quando convenha ao rcgular cxercicio da po-
liciaj udiciaria militar, para melhor investigação da verdade,
os presumidos culpados serão conservados incommunicaveis
emquanto não forem interrogados (modelos n.OS G e 7).

Art. 37.0 Os intcrrogatorios aos presumidos culpados
poderão repetir- se até á conclusão elo corpo ele delicto.

Art. 38.0 Quand? o presullli~o culpado nas suas respos-
tas se mostrar abatido, ou heSItante, os agentes da poli-
cia judiciaria militar mencionarão estas circumstancias no
auto, instando ao mesmo. tempo com o interrogado para
explicar os motivos d' esso abatimento ou hesitação.

ArL 38.° Qualquer que seja ·a qualidade o posição do
presumido delinquente, os agentes da policia judiciaria
militar jamais usarão de familiaridade para com elle ; tão
pouco usarão de meios rudes ou humilhantes.

Art. 40.0 Os agentes da policia judiciaria militar per-
guntarão aos presumidos culpados pelos seus nomes, so-
brenomes, filiação, idade, estado, naturalidade, profissão e
morada. Igualmento lhes perguntarão se já alguma vez fo-
ram condemnados e por que crime.

Art. 41.° O presumido culpado póde dictar ao escrivão
as suas respostas, mas, não o fazendo, serão dictadas polo
agente da policia judiciaria militar. As respostas ser-lhe-
hão lidas antes de as asaignarem, e no auto se fará men-
ção da leitura.

Se o culpado não ratificar as respostas, mas as alterar,
augmentar ou diminnir, não se riscarão as primeiras, mas
ser-lho-hão acrescentadas todas as alterações que lhe fo-
rem feitas.

Art. 42.0 Nas perguntas e respostas não haverá entre-
linhas nem rasuras.

Todas as emendas serão resalvadas á margem e a sua
resalva assiguEda pelo agente da policia judiciaria, escri-
vão c culpado. O contrario d'iato constitue nullidade.

Art. 43.° Aos presumidos culpados nunca serão feitas
perguntas estranhas ao crime e de que não possam ter co-
nhecimento.

Art. 44.0 Antes de encerrado o interrogatorío, pergun-
tar-se-ha sempre ao presumido culpado se tem mais algu-
ma cousa que allcgar em sua defeza.

Art. 45. o Em casos omissos, scguir-seha o quo for de-
terminado ácerca de perguntas feitas aos culpados na lei
eommum.
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Art. 4G.o Quando na verificação do corpo de delicto for
necessário proceder a algum exame que exija conhecimen-
tos technicos especiaes, far-se-ha este com intervenção de
peritos, os quaPR deverão ser, quanto possível, militares
que possuam conhecimentos proprios sobre a natureza do
exame que lhes é proposto, nos termos do artigo 903.° da
novissima reforma judiciaria.

§ 1.0 O exame a que este artigo se refere terá sempre
logar nos delictos de facto permanente, isto é, u'aquel-
les que deixam vestigios: taes são o homicídio, as offen-
sas corporaes, o incendio, o arrombamento, a destruição
e inutilisação do objectos militares, a falsificação, a viola-
ção, veneficio e outros similhantcs.

§ 2.0 Também nos crimes em que seja ncccssario para
a qualificação do facto apreciar o valor do objecto do cri-
me, ou damno causado, como no furto, roubo, damno,
abuso ele confiança e outros aimilhantes, é necessaria a in-
tervenção de peritos, já para, em face dos elementos dire-
ctos de apreciação que forem encontrados, declararem o
valor da cousa fúrtàda ou roubada ou a verdade do damno
causado, já para procederem a uma equitativa avaliação,
em presença das informações do queixoso e do quacsquer
outros.

Art. 47.° No crime do homicidio (modelo n:" 8) deve
descrever-se a posição do cadaver, ° estado do vestuario,
a natureza e numero das feridas, a situaçâo das armas ou
instrumentos encontrados junto da victima, ou ahi proxi-
mos, e os signaes ~pparentes que indiquem qual fosse o
genero de morte. E essencial acompanhar-se de peritos,
para designar desde logo a causa da morte. Depois de
comprovar á cxisteneia e estado do cadaver , deve descre-
ver minuciosamente o logar onde foi encontrado, os obje-
ctos que o cercavam, aquelles que pareçam dever perten-
cer á victima, a extensão e direcção do rasto de sangue,
as circurnstaneias que podem fazer presumir que se désse
lueta, ou que fosse uma espcra traiçoeira; indicar todas
as particularidades, por mínimas que pareçam, que possam
ligar-se com a acção, como é o amarrotado e rasgado do
vestuario, a impressão dos pés no solo, os iudicios que re-
velem a subtracção de objectos que a victima tivesse com-
sigo ou no local em que so encontrava.

Se a causa da morte não é desde logo conhecida, deve
proceder-se à autopsia.

No caso da morte não ter ainda sobrevindo, e que a vi-
ctima possa fazer declarações, serão estas recebidas pelo
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agente da policia judiciaria; e se o presumido culpado fOI'

já conhecido e estiver preso, será confrontado com o of-
fendido, verificando-se desde logo a verdade dos factos
allegados n'essas declarações.

No caso do facto não ter sido praticado voluntariamente,
mas sim involuntariamente, por impericia, inconsideração,
negligencia, falta de destreza ou falta de observancia de
.algum regulamento, deve o corpo de delicto verificar essa
circumstancia para o effeito da incriminação.

Art. 48.° No crime de offensas corporaes (modelo n.? 9)
devem os peritos examinar e descrever o numero, exten-
são e gravidade das offensas para bem se determinarem.
as hypotlieses dos artigos 359.°, 360.° e 361.° do código
penal e bem assim as dos artigos 76.°,77.°,79.° o 141.0

Assim deve o corpo de delicto verificar se das offensas
corporaes resultou doença ou impossibilidade de trabalho
profissional, e sendo as offensas praticadas entre militares
da mesma graduação, se houve incapacidade de serviço e
por quanto tempo, se das offensas resultou cortamento, prí-
vação, aleijão ou inhabilitação de algum membro ou orgão
do corpo, 011 se ° offendido ficou privado da rasão, ou im-
possibilitado por toda a vida de trabalhar; e no caso das
offensas terem sido praticadas pelo inferior na pessoa do
superior, se este, em resultado d'essas offensas, ficou inca.
p~z para o serviço militar.

Se as offensas corporaes tiverem sido praticadas invo-
luntariamente, por impericia, inconsideração, negligencia,
falta de destreza, ou falta de observancia de algum regu-
lamento, deve o corpo de dolicto verificar e esclarecer
esse facto.

O exame directo deve tambem recair sobre o estado das
armas e outros instrumentos do crime, e bem assim sobre
roupas ou quaesquer outros objectos qne devam ser appre-
hendidos como peças de eonvicção.
§ unico. Este exame não dispensa o de sanidade, nos

termos da lei de 18 de julho de 1855.
Art. 49.0 No caso de incendio, deve o exame verificar

se a destruição do edificio foi total ou parcial, qualidade do
edifício ou objecto incendiado, nos termos dos artigos 463.0
e 464,° do codigo penal, e bem assim valor do edifieio ou
objecto incendiado.

Art. 50.0 Quando para a execução do crime tenha ha-
vido arrombamento, os peritos descreverão o estado do
objccto arrombado, se este o foi no todo ou em parte,
quaes teriam sido os meios empregados para effectuar o
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arrombamento e bem assim o prejuizo causado. O arrom-
bamento dá-se em qualquer construoção que sirva a fechar
ou a impedir a entrada, exterior ou interiormente, da casa
ou lozar fechado d'ella dependente, ou de moveis destina-
dos ~ guardar quaesquer objectos, como dispõe o arti-
go 442.0 do codigo penal.

Art. 51.0 No caso de destruição ou inutilisação de ob-
jcctos militares, deve no corpo de delícto descrever-se o
objecto destruido ou inutilisado, e o prejuizo realisado ou o
valor dos objectos destruidos ou inutilisados.

Art. 52.0 Nos crimes de falsificação eleve descrever-se
o objecto falsificado, conforme as circumstancias da falsi-
dade, se houve dolo na falsificação, e bem assim o prejuízo
real ou possivel.

Art. 53.0 Nos crimes de estupro ou violação, devem os
peritos, que n'este caso serão medicos ou parteiras :

1.o Marcar o dia e hora precisa a que o exame é feito;
2. o Descrever os signaes de violencia nos orgãos se-

xuaes da mulher;
3.° Descrever os signaes de violencia e proceder ao ne-

cessario confronto sobre a pessoa da victima c do presu-
mido culpado;

4. o Descrever a presença das manchas de sperme ou
de sangue sobre as roupas da mulher e do homem;

5. o Se ha blennorrhagia ou syphilis no homem ou na mu-
lher, ou em ambos. Verificar, em caso do exame recair
sobre creanças, se existe vaginite ou leueorrêa infantil.

Nada deverá escapal' aos peritos sobre estes exames,
tendo muito em attenção nas suas conclusões a idade da
mulher e quaesquer outras circumstancias que possam in-
fluir sobre o crime.

Art. 54.0 Nos crimes de vencficio, quando depois da
autopsia resultarem suspeitas de envenenamento, os pcri-
tos cxtrahirão do cadaver as partes que têem de ser su-
jeitas lt analyse chimíca, as quaes serão encerradas cm
um ou mais frascos de vidro, hermeticamente tapados, la-
crados, cintados com fitas ou tiras de papel e rubricados
pelo agente da policia judiciaria militar, peritos, testemu-
nhas e escrivão.

Da mesma fórma s« procederá com respeito a qUllcs-
quer líquidos ou substancias que se encontrarem no domi-
cilio do finado e se suspeite serem venenosas.

De tudo se fará especial menção no auto, a fim de que,
no acto da abertura dos frascos, se verifique a identidade
d'elles e dos objectos que contém.
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Art. 55.0 Nos crimes em que um certo valor entra como
elemento constitutivo, é necessario inquirir c verificar esse
valor, procedendo-se como é expresso no § 4.0 do arti-
go 340.0

Assim, por exemplo, no crime de furto, quando não es-
teja presente o objecto furtado, esse valor é justificado
pela declaração jurada do queixoso e pelas declarações
dos peritos que procederão a uma equitativa avaliação, já
em face das informações do queixoso, já dos de quacs-
quer outras pessoas que do objecto tenham pleno conheci-
mento.

No caso de estar presente o objecto subtrahido, os pe-
ritos farão d'elle a descripção, concluindo por determinar° seu valor.

Como a gravidade do crime de furto varia dadas certas
circumstaneias, deve o corpo de delicto verificar:

a) Se a subtracção consistiu em objectos pertencentes
ao estado ou a camaradas;

b) Se foi commettida em casa onde o presumido cul-
pado estivesse aboletado ;

c) Se o criminoso, no momento do crime, trazia armas
apparentes ou occultas;

d) Se foi commettida de noite ou em legar ermo ;
e) Se por duas ou mais peS80as;
f) Se em casa habitada ou destinada a habitação, em edi-

ficio publico ou destinado no culto religioso, ou em cerni-
terío ;

g) Se na estrada ou caminho publico, sendo de objectos
que n'elle forem transportados;

h) Se com usurpação de titulo, ou uniforme, ou insígnia
de algum empregado publico, civil ou militar, OH allegando
ordem falsa de qualquer auctoridade publica;

i) Se com arrombamento, escalamento ou chaves falsas
em casa não habitada. .

Art. 56.0 Em caso de flagrante delicto, os agentes da
policia judiciaria militar podem entrar em qualquer esta-
belecimento dependente da auctoridado civil ou marítima,
para ali effectuarem a prisão de algum individuo sujeito á
jurisdioção dos tribunaes militares ou para procederem a
qualquer diligencia da policia judiciaria.
§ uníco. Fora dos casos de flagrante delicto, a entrada

nos estabelecimen os a que este artigo se refere só póde
effectuar-se depois de prévia permissão das auctoridades
civil OH marítima competentes, que não poderão nunca re-
cusal-a (modelo n. o 10).



15

Art. 57.° Os agentes da policia judiciaria militar, quan-
do precisem entrar em casa do supposto delinquente, ou
de outra qualquer pessoa, para os effeitos do artigo ante-
cedente, somente o poderão fazer, quer seja em flagrante
delicto, quer não, acompanhados pela auctoridade judicial
da localidade, devendo lavrar-se um auto preliminar e es-
pecial (modelos n.O

S 11 e 12), contendo fi declaração dos
motivos e as rasões de suspeita que constarem aos mes-
mos agentes da policia judiciaria militar.
§ unico. Na casa suspeita não poderá entrar-se antes

do nascimento do sol nem depois do seu occaso, mas
os agentes da policia judiciaria militar tomarão n'este
caso as cautelas necessaríaa pela parte exterior do edi-
ficio, para d'elle não sair nenhuma pessoa, nem objecto,
até se realisar a entrada.

Art. 58.° Fcito o auto preliminar, o agente da policia
judiciaria militar, acompanhado da auctoridade judicial
da localidade, escrivão e duas testemunhas, transportar-
se-lia á casa suspeita, e ahi, na presença c1opresumido
culpado, sc estiver preso, lavrar-se-ha auto de todas as
diligencias praticadas (modelo n.? 13) que se relacionem
com o crime, e bem assim da busca e apprehensão das
armas, instrumentos e mais objectos, de modo que d'elles
possa fazer-se idéa cabal, assim como de todas as cir-
cumstancias em que foram achados.
§ 1.0 Os obj ectos apprehendidos serão descriptos, sel-

lados e appensos ao processo, sendo possivol, e conserva-
dos por fórma que não possam ser substituídos, alterados
ou subtrahidos.
§ 2.° Não podem ser apprehendidos papeis ou objectos

que não tenham relação com o crime.
Art. 59.° Os papeis ou outros objectos apprehendidos

que se relacionem com o crime serão apresentados ao pre-
sumido culpado, se estiver presente," o qual n'esse caso
será instado para explicar a origem dos papeis ou objectos
apprehendidos, a data da sua possessão, se os reconhece
como seus, motivos do seu estado e sua relação com 08
factos.
§ unico. Os papeis devem ser rubricados em cada folha

pelo agente da policia judiciaria militar e pelo presumido
culpado e escrivão.

Art. 60. o Serão inquiridas como te tem unhas no corpo
de delieto todas as pessoas que verosimilmente possam
dar informações e dirigir a justiça na indagação da ver-
dade.
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Art. 61.0 Não poderão ser inquiridos como testemunhas
no processo crime militar:

1.o Os alienados;
2. o Os menores de quatorze annos ;
3.0 Os ascendentes, descendentes, irmãos, affins no mes-

mo grau, e marido e mulher de alguma das partes;
4. o Os que deram participação do crime, quando esta

não seja determinada pelo cumprimento de um dever mi-
litar, e os maridos ou mulheres d'estes ;
5.o Os queixosos; .
6.0 Aquelle que vier a juizo para depor voluntariamente

sem precedencia de intimação judicial;
7.o O escrivão do processo e o interprete;
8.o O condemnado a suspensão do exercício de todos os

direitos politicos ;
9. o O réu a respeito de um ce-réu.
~ 1.0 Igualmente não podem ser testemunhas aquelles

1:J_ue,achando-se presos, tiverem de depor a favor ou con-
tra companheiros de prisão, salvo havendo sido nomeados
anteriormente ao acto de serem presos, ou sobre crimes
commettidos na prisão.

~ 2.0 Não obstante as disposições d'este artigo, poderão
prestar simples declarações as pessoas indicadas nos
n. os 3.0, 4.0 e 5.0, e bem assim os indicados no n. o 2.(>
quando forem maiores de sete annos.

Art. 62. o A intimação das testemunhas ci vis com desi-
gnação de dia, hora e local em que devem comparecer,
será requisitada ás auctoridades administrativas ou poli-
ciaes peJos agentes da policia judiciaria militar; e 09 mi-
litares, á auctoridade militar sob cujas ordens ellas servi-
rem.

Art. 63.0 As testemunhas serão sempre inquiridas se-
paradamente umas das outras, e prestarão, antes de co-
meçarem a depor, juramento aos Santos Evangelhos de
dizer a verdade, e d'isso se fará menção no auto. Os agen-
tes da policia judiciaria militar tomarão todas as medidas
qUf' julgarem indispensaveis, no sentido de evitarem que
as testemunhas que jit tenham deposto possam conferen-
ciar com as que não foram interrogadas.

A fórmula de juramento deve ser a seguinte, pronun-
ciada pelo agente de policia judiciaria militar: «Jura aos
Santos Evangelhos de dizer a verdade do que souber,
Acerca do que for perguntado?» E a testemunha, pondo fi

mão no livro dos Santos Evangelhos, deverá responder:
«Juro»,
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§ unico. As testemunhas que professarem religião di-

versa, prestarão juramento segundo a religião que seguirem.
Art. 64.0 As testemunhas serão perguntadas pelos seus

nomes, sobrenomes, alcunhas, filiação, estado, idade, mo-
radas c rnestsres ; se são creados, domesticos ou parentes
dos delinquentes, e se lhes têern amisade ou odio. As suas
respostas serão escriptas.

Art. 65.0 As testemunhaa, depois de lhes ter sido lida a
participação ou queixa, ou documento que revele o crime,
serão perguntados sobre o que souberem.

As testemunhas poderão dictar os seus depoimentos; se.
porém, não usarem d'essa faculdade, serão dictados pelo
agente da policia judiciaria militar, o qual, em tal caso.
empregará, quanto possível, as próprias expressões da tes-
temunha, um estylo claro, exposição methodica, simplici-
dade, clareza e fidelidade na interpretação, concisão nas
expressões, e uma justa medida no desenvolvimento, que
não admitta cousa alguma de superfluo ou de inutil, que
nada despreze de necessario ou de interessante.

Art. 66.0 Sempre que a testemunha disser que viu e
presenciou os factos, será perguntada pelo tempo e legar
um que os viu e presenceou, se foi de dia ou de noite;
distancia a que se encontrava do local do crime; se esta-
vam ahi outras pessoas que tambem vissem e presenceas-
sem e quaes eram essas pessoas; causas do delieto; maneira
por que foi tentado, começado ou executado; instrumento
com auxilio do qual foi commettido; resultados produzi-
dos pelo delicto ou que seguiram; signaes dos auctores,
dos cumplices ou dos encobridores; especie, eôr e fórma
dos seus vestuarios ; nomes, alcunhas, profissões, idades,
sexos, assim como as suas residencias habituues ; parte que-
cada um dos delinquentes tomou no facto criminoso; con-
ducta e reputação d'elles; ameaças que porventura tives-
sem praticado; relações de amisade ou de odio com a parte
offendída ; motivos de animosidade, ou, emfim, o que o de-
linquente disse ou fez antes c depois de perpetrar o crime,
e por onde possa conhecer-se as suas intenções relativa-
mente á pratica do mesmo crime.
§ unico. Se a testemunha disser que sabe de ouvir, será

perguntada pela pessoa ou pessons a quem ouviu, em que
tempo e Iogar, e se estavam ahi outras pessoas que tam-
bem ouvissem, e quaes sejam. As testemunhas referidas
são interrogadas, quando assim pareça util, para a desco-
berta da verdade, aos agentes da policia judiciaria militar.

A1't. 67.0 E absolutamente prohibido ás testemunhas
2
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declararem que sabem de sciencia certa o que depõem, e
taes depoimentos nunca se escreverão.

Art. 68.0 Quando a testemunha, na occasião elo depoi-
mento, apresentar algum objecto que possa servir para fa-
zer culpa ao arguido, ou para bem da sua defeza, no de-
poimento se fará menção da apresentação e se juntará, ao
processo, sendo possível, ou se guardará em logar ade-
quado segundo o critério do agente da policia judiciaria
militar.
§ unico , Se o objecto apresentado for algum escripto,

será rubricado pelo agente da policia judiciaria militar e
pela testemunha, sabendo escrever e, não sabendo, pelo
secretario.

Art. 69.0 Se a testemunha não souber fallar a lingua
portugueza, o agente da policia judiciaria militar requisi-
tará um interprete á auctoridade competente. Ao inter-
prete deferir-se-Ira juramento elofielmente traduzir as per-
guntas feitas pelo agente da policia judiciaria militar e as
respostas dadas pela testemunha, e o juramento deferido
ao interprete deve constar do auto.
§ unico , O depoimento feito por este modo será assi-

gnado pelo interprete juntamente com a testemunha.
Art. 70.0 Se a testemunha for surda e souber ler, as

perguntas lhe serão feitas por escripto e responderá de
viva voz; se for surdo e mudo e souber ler e escrever, as
perguntas e respostas serão feitas por eseripto; se, porém,
não souber ler nem escrever, o agente da policia judicia-
ria militar nomeará por interprete a pessoa que mais ha-
bilmente se entender com ella,
§ unico. No ultimo caso d'cste artigo, ao interprete se

prestará. juramento e assignará o auto, nos termos do ar-
tigo anterior.

Art. 71.0 Os depoimentos, antes de assignados, serão
lidos ás testemunhas, e o escrivão fará menção da leitura.
As testemunhas podem confirmar os seus depoimentos, au-
gmental-os, diminuil-os ou fazer qualquer outra alteração,
e de tudo se fará menção no seguimento do depoimento,
sem todavia se emendar o que já estiver escripto.

Art. 72.0 Nos depoimentos das testemunhas não haverá
entrelinhas nem razuras, e as emendas sorrio resalvadas á
margem, e a resalva assignada pelo agente da policia judi-
ciaria militar, escrivão e testemunha.

Art. 73.0 Os depoimentos, depois de lidos, serão logo assi-
gnados pelo agente da policia judiciaria militar, peJa tes-
temunha e pelo escrivão.
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Se a testemunha não souber ou não podér assignar, o

escrivão fará menção d'isso no fim do depoimento, e este
valerá com as assignaturas do agente da policia judiciaria
militar e do escrivão.

Art. 74.0 As testemunhas serão inquiridas na sala do
quartel ou local onde for designado para se levantar auto
de corpo de delicto ; todavia, quando alguma testemunha
mostrar por attestado competente que se acha impossibili-
tada de ahi comparecer, será inquirida no Jogar da sua
residencia, onde se transportará para esse effeito o agente
da policia judiciaria militar com o escrivão.
§ uníco. Quando o agente da policia judiciaria militar,

transportando-se á residencia da testemunha, reconhecer
que elIa não estava impossibilitada de comparecer, levará
o facto ao conhecimento da auctoridade militar, se a tes-
temunha for militar, ou da auctoridade judicial, para os
effeítos do artigo 062. o da novíssima reforma judiciaria, se
a testemunha pertencer á classe civil.

Art. 75.0 Quando as testemunhas discordarem entre si
sobre circumstancias importantes do crime, o agente da
policia judiciaria militar procederá á confrontação de umas
com outras, e do resultado se fará menção em auto espe-
cial de acareação.

Art. 76.0 Se a testemunha não quizer responder ás pcr-
guntas que lhe forem feitas pelo agente da policia judicia-
ria militar, será por este levado o facto ao conhecimento
da auctoridade militar ou judicial competente, segundo a
qualidade da testemunha, para estas auctoridades proce-
derem nos termos da lei.

Art. 77.0 As testemunhas inquiridas no corpo de deli-
cto têem por fim não somente demonstrar a existencia do
crime, mas tambem a verdade dos factos quanto ao pre-
sumido auctor ; e, n'esta conformidade, tanto serão ouvidas
aquellas pessoas que possam demonstrar a culpabilidade
d'elle, como a sua innoceneia, o que tudo fica ao prudente
critério do agente da policia judiciaria militar.

Art. 78.0 Quando a testemunha que deva ser inquirida
estiver presa, o agente da .policia judiciaria militar requi-
sitará da auctoridade competente que a testemunha lhe
seja apresentada, ou tranaportar-se-ha ao logar da prisão
para ahi a interrogar.

Art. 79.0 A testemunha será inquirida com serenidade
e sem precipitação. O agente da policia judiciaria militar
deve attender á educação, intelligencia e caracter da tes-
temunha, por fôrma que, sendo pouco intelligente e me-
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nos instruída, se não enleie com argumentos ou perguntas
sophisticas que a possam levar a falsear involuntariamente
a verdade.

Devem abster se lambem os agentes da policia judicia-
ria militar de empregar meios rudes ou faceis familiari-
dades para com as testemunhas.

Art. 80.0 Quando seja necessario apresentar á testemu-
nha a pessoa do culpado, para ser por ella reconhecido,
nunca o culpado será apresentado só, mas sempre acom-
panhado de outros militares.

Se for necessario fazer o reconhecimento por mais de
uma testemunha, cada um d' clles se fará sepHradamente.

Art. 81.0 Quando o presumido culpado conteste a sua
identidade perante a testemunha que o haja reconhecido,
estabelecerse-ha um dialogo entre elles, que será facil-
mente referido no auto, mencionando-se com exactidão as
observações e as explicações dadas de parte a parte.

Art. 82.0 Na redacção do processo verbal deve com-
prehender-se o auto de noticia, a participação ou a quei-
xa, quando isso tenha logar, e bem assim o exame c in-
specção ocular directa ou de investigação indirecta, e
todos os demais termos precisos e qur ficam indicados
para se verificar a existencia do delicto e circumstancias
de que este foi revestido, de fôrma a assegurar ao acto
um caracter de authenticidade que lhe dê fé perante a
justiça.

Sobre este facto deve observar- se:
1.o A enunciação da qualidade do agente da policia

judiciaria militar, e logar em que exerce as suas funcções,
para ficar evidenciada a sua competencia;

2. o Que o processo verbal verifique todos os factos ma-
teriaes constitutivos do crime;

3.0 Que o agente da policia judiciaria militar se abste-
nha absolutamente ele ernittir a sua opinião, ou de fazer
apreciações pessoaes ácerca dos factos verificados no corpo
ele delicto ;

4. o Que o processo verbal constitua uma descripção
clara e precisa dos factos, os quaes elevem ser expostos
na sua ordem natural e como elles se apresentaram ao seu
exame;

5. o Que os termos ~mpregados sejam simples, precisos
e naturalmente. encammhados a bem exprimirem os acon-
tecimentos, por fórma que faça reviver em todos os seus
detalhes e com a mais minuciosa exactidão, aos olhos dos
juizes, os factos materiaes que viu ou ouviu;



21

6. o Que o auto seja unicamente eseripto pelo escrivão;
7.0 Relatar exactamente a natureza e qualidade dos

objectos apprehendidos;
8.0 Resalvar todas as emendas;
D.o Assignar e fazer assignar o auto por todas as pes-

soas que n'ellc intervieram, com declaração expressa dos
q ue não assignam por não saberem escrever.

Art. 83.0 Nos crimes que não deixam vestigios exterio-
res, ou que, deixando-os, tenham já desapparecido, o corpo
de delicto, chamado de facto tmnseunte ou indirecto, faz-
se por declarações juradas a todas as pessoas que verosi-
milmente possam saber da verdade, e por quaesquer outros
meios de prova admissiveis em direito, como dispõe o ar-
tigo 343.0 (modelo n.? 15).

Estes meios de prova consistem, alem da citada prova
testemunhal, em prova vocal (confissão) e em prova ins-
trumental (escriptos).

Art. 84.0 O agente da policia judiciaria militar, na ve-
rificação do corpo de delicto de facto transeunte, pôde
deprecar ou transportar-se a qualquer localidade, dentro
da área da divisão onde se deva realisar alguma diligen-
cia judicial, e bem assim expedir cartas precatorias (modelo
n. o 16), que podem ser dirigidas aos auditores militares, nas
sédes dos conselhos de guerra, ou a quaesquer auctorida-
des militares para isso competentes, quando houver neces-
sidade de proceder a alguma diligencia em localidade de-
pendente de outra divisão.

Art. 85.0 Na verificação do corpo de delicto de facto
t.ranseunte, os agentes da policia judiciaria militar terão
em vista o que n'este regulamento fica indicado para os
casos de corpo de delicto directo em flagrante delicto.

Art. 86.0 O crime de deserção dá-se em tempo de paz
quando o militar, em effectivo serviço, commetter qualquer
das infracções mencionadas nos n. os 1.0 a 5. o do arti-
go 124. o Os reservistas tambem commettem o crime de
deserção nas hypotheses referidas nos n. os 1.0 e 2.0 do ar-
tigo 126.0 (modelo n.? 20).
§ unico. A verificação do crime de deserção faz-se em

auto de corpo de delicto indirecto (modelo n. o 21), nos
termos do artigo 83.0 d'este regulamento, com o desen-
volvimento estatuido nos artigos immediatos,

Art. 87.0 As ausencias illegitimas continuarão fi, ser no-
tadas nos documentos em que é costume registarem-se; e,
quando constituam deserção, o commandante da compa-
ahia ou bateria fará a participação do facto.
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§ 1. o Do mesmo modo se procederá nas repartições e es-
tabelecimentos dependentes do ministério da guerra, OUll1-

prindo fazer a participação ao chefe de repartição, da secção
ou do serviço em que o ausente se achava empregado.
§ 2.0 Os dias de ausencin contam-se por periodos de

vinte e quatro horas, desde aquella em que se verificar a
falta,

Art. 88.0 Os commandantes dos corpos mandarão sem-
pre annunciar na ordem regimental os números, nomes e
companhias das praças ausentes sem licença, e tambem
quando estas se constituam desertoras, a fim de que qual-
quer pessoa as possa capturar; 0, quanto aos que exce-
derem as licenças concedidas, reclamarão dos administrado-
res dos concelhos para 'onde a licença foi passada, a ca-
ptura immediata da praça illegalmente ausente.

Art. 89.0 Apresentada a pa~·ticipação pelo crime de de-
serção, o agente da policia judiciaria militar, directamen-
te ou por delegação, nos termos dos artigos 198.0 e 200. o,
procederá {t formação do corpo de delicto indirecto, inqui-
rindo as testemunhas referidas na participação.

Art. 90.0 Se a deserção for commettida, faltando o mi.
litar no logar onde tinha por obrigação achar-se no cum-
primento do seu dever, deve verificar-se pelo depoimento
de testemunhas, pelos mappas e pelo livro de matricula, o
dia e hora da ausencia e a data do alistamento da praça,
para se reconhecer se o numero dc dias de auscncia,
quinze ou trinta dias consecutivos, conforme a pra~a tiver
menos de seis mezes ou mais de seis mezcs ele prllsa, con-
stituem deserção.

Art. 91.0 Se a deserção foi commettida por excesso de
licença, verificar precisamente, não só pelo depoimento de
testemunhas como pelo exame dos documentos onde a li-
cença foi averbada, o dia em que a mesma licença tivesse
fínalisado e se depois d' esse dia, e sem causa justificada,
a praça se conservou ausente por espaço do vinte dias
consecutivos,

Art. 92.0 Se a deserção foi commettida transitando a
praça isoladamente, verificar pelos depoimentos das teste-
munhas, pela copia da guia e itinerario, que deverá ser
junta ao auto, e por todos os documentos onde a nnscncia
fosse averbada, se a praça se conservou ausente por es-
paço de vinte dias consecutivos, contados d'aquclle em
que devia ter feito a sua apresentação, e bem ssim se ha
ou não causa que justificasse a falta.

Art. 93.0 Se a deserção foi commettida pela circumstan



23
cia do numero de faltas de ausencia illegitima durante
doze mezes consecutivos, verificar pelo depoimento das tes-
temunhas e pela analyse do livro de matricula, o numero
de faltas de ausencia illegitima, que não podem ser me-
nos de tres : se essas faltas estão comprehendidas no pe-

, • f'

riodo de doze mezee consecutivos e se perrazem, no mi-
nimo vinte dias de ausencia,

Al~t. 94. ° Se a deserção foi commettida por fuga de
prisão, verificar o logar de onde o militar se evadiu;
que pôde ser de cadeia ou de logar sujeito á disci-
plina militar, onde o evasor estivesse detido em custodia
(prisão preventiva) ou cumprindo pena. Verificar igual-
mente pelo registo da cadeia ou logar onde se achava a
praça detida, ou cumprindo pena, o dia e hora precisos da
fuga e se desde esse dia se não apresentou nem foi captu-
rada, dentro do praso de dez dias.

Art. ~5.0 Nos casos dos n.OS 1.0 e 2.° do artigo 126.0t
a deserção verificar-ac-ha por fórma que o corpo de deli-
cto contenha todos os elementos de criminalidade ahi in-
dicados, isto é, dia da intimação pessoal ou por editaes,
praso decorrido sem que o militar tenha feito a sua aplle-
sentação, tempo de paz ou tempo de guerra.

Art. 96.° O corpo de delicto, nos crimes de deserção,
segundo as circumstaneias, deve sempre verificar:

1.0 Se o militar estava de serviço, em marcha ou com
prevenção de marcha;

2.° Se levou cavallo ou muar ;
3. ° Se levou artigos de armamento;
4.° Se subtrahiu quaesquer objectos pertencentes ao es-

tado ou a militares e, n'este caso, como dispõe o arti-
go 55.° d'este regulamento, determinar o valor d'esses
objectos ;

5. ° Se desertou para paiz estrangeiro;
G.o Se houve concerto 011 conjuração para deserção.
Art. 97. ° Nos autos de corpo de delicto por crime de

deserção deve sempre verificar-se, pelas livranças, o nu-
mero de rações de pão e dias de rancho de que a praça
foi abonada no mez em que o crime foi commettido, e
bem assim se a liquidação feita sobre o debito que a praça
deixou coincide com a conta corrente da praça com o
conselho administrativo.

Art. 98.° O commandante do corpo, se o regimento não
tiver tido inspecção no praso que decorrer desde a ausen-
eis até á apresentação ou captura, passará certidão authen-
tica de quanto se contiver na participação do comman-
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dante da companhia ou bateria, depois de verificada pelo
corpo de delicto, e esta certidão ficará substituindo no ar-
chivo aquelle original.

Art. ~Ú. o Continúa em vigor o que a respeito da ap-
prehensão de desertores foi determinado nas ordens do
exercito de 24 de outubro de 1811, de 4 de agosto de
1836, de 24 de novembro de 1857, de 30 de novembro
de 1858 e no aviso de [) de outubro de 1857.

Art. 100.0 Quando o desertor se apresente ou seja ca-
pturado, o commandante da companhia ou bateria par-
ticipará o flicto, indicando a hora da apresentação ou ca-
ptura, documento que será junto ao auto, e no qual se
mencionará o facto do desertor ter ou não apresentado o
cavallo ou muar que porventura levasse, e bem assim os
artigos de armamento ou quaesquer outros (modelo n. o 22).
§ unieo. Se a praça der entrada na casa de reclusão do

quartel, o official de inspecção dará participação do facto,
participação que será igualmente junta ao auto.

Art. 101.0 No caso em que o desertor apresente, por os
ter levado quando se ausentou, artigos de fardamento ou
quaesquer outros pertencentes ao estado, a participação do
commandante da companhia ou bateria será entregue ao
major, a fim de serem feitas as devidas alterações nos re-
gistos competentes.

Art. 102.0 Os autos de corpo ele delicto, depois de con-
cluidos, serão enviados, sem demora, pelas vias compe-
tentes, ao commandante da divisão com todos os docu-
mentos, papeis e qllaesquer outros objectos que digam
respeito ao facto ou factos sobre que versou a instrucção
preliminar.
§ unico. Igualmente serão juntos aos autos os seguin-

tes documentos:
1.o Officio de remessa do commandante do regimento,

limitando-se a resumir o facto averiguado (modelo n.023) ;
2.0 Certidão do livro de matricula, transcrevendo-se

n'ella RS notas que o arguido possa ter no registo disci-
plinar;

3.0 Rol de testemunhas. Este rol, nos crimes de deser-
ção, quando já não estejam no regimento as testemunhas
inquiridas no auto de corpo de delicto, será organisado
com outras testemunhas presentes e que possam depor so-
bre o facto, ainda que não seja senão por ouvir.

Art. 103.0 Exceptuam-se da disposição do artigo ante-
cedente os autos de corpo de delicto por crimes de deser-
ção, os quaes ficarão archivados na pasta E, e servirão
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de titulos para legitimar, perante o fiscal da administração
militar, os abonos feitos em mostra, e perante o inspector,
as verbas lançadas nos registos dos corpos; e também
para abater na carga do regimento os artigos levados pe-
los desertores, assim como para justificar as quantias abo-
nadas pelas dividas ao cofre de fardamento, quando os
desertores ficassem devedores.

Art. 104:.° Se a patente do delinquente for superior á
de tenente coronel, os autos e mais documentos e obje-
ctos que com elles se relacionem serão enviados ao mi-
nisterio da guerra, 5. a repartição.

CAPITULO IV

Da ínstrueção orãínarla 011 summarfa da culpa

Art. 105.° O summario da culpa é sempre ordenado
pelo general commandante da divisão, se o delinquente ti-
ver patente inferior a coronel (modelos n.OS 24 e 25). A
respeito dos arguidos com as patentes de coronel 011 gene-
ral, essa faculdade pertence ao ministro da guerra.
§ 1.0 Se, pelo corpo de delicto, se verificar que ao

crime corresponde a pena de prisão militar ou encorpora-
ção, o summario da culpa é dispensado; devendo logo
mandar-se proceder á accuaação do presumido delinquen-
te, nos termos elo artigo 387.° e seguintes (modelo n." 26).
§ 2.° No caso do § 1.0 d'este artigo, o corpo de de-

licto antes do despacho do commandante da divisão será
sempre enviado ao promotor de justiça, para este infor-
mar o que se lhe offerecer sobre quaesquer omissões do
auto e para os effeitos da respectiva incriminação.

Art. 106.° O processo, com ordem para formação da
culpa, será enviado ao promotor de justiça para os effei-
tos do artigo 355.°

Art. 107.° A instrucção do processo pertence aos au-
ditores, que têem a faculdade de proceder a todas as dili-
gencias que em seu criterio julgarem uteis e indispensa-
veis para chegarem à indagação da verdade dos factos.

Art. 108.° Os auditores, nos interrogatorios aos culpa-
dos, terão em vista o que fica dito no capitulo III d' este re-
gulamento, e bem assim o que a tal respeito determina, e
no que for applicavel, o capitulo YII Das perguntas da no-
viasima reforma judiciaria, e artigos 1:068.°, 1:069.° e
1:070.° da mesma reforma.
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§ 1.o Os interrogatorios serão feitos na presença do se-
cretario do conselho, que os escreverá com as respectivas
respostas.
§ 2.0 Aos interrogatórios poderá sempre assistir o promo-

tor de justiça, e é obrigatoria a presença do defensor quando
o presumido delinquente for menor de dezoito annos.

Art. 109.0 As testemunhas moradoras na comarca ju-
dicial em que tem séde o conselho de guerra, serão inqui-
ridas pelo auditor, na presença do secretario do conse-
lho, que escreverá os seus depoimentos.
§ 1.0 Na inquirição das testemunhas seguir-se-ha no

que for applicavel, as disposições expressas no capitulo VI
do titulo XXI da novissima reforma judiciaria.
§ 2.0 As testemunhas militares serão requisitadas aos

respectivos superiores, e as civis serão intimadas (modelo
n.? 27) pelos meirinhos da justiça militar.

Art. 110.0 As testemunhas moradoras fóra da comarca
em que tem séde o conselho de guerra serão inquiridas
por deprecada, a qual deverá conter o nome, proflssão ,
residencia e mais indicações sobre as testemunhas manda-
das ouvir, e os artigos que contiverem os pontos de facto
sobre que devem ser inquiridas (modelo 11.0 28).
§ 1.0 Estas deprecadas devem ser dirigidas aos audito-

res das outras divisões militares, quando as testemunhas
residirem na comarca judicial em que tem séde algum
conselho de guerra; e, fóra d'estes casos, aos juizes de di-
reito ou commandantes militares das localidades.
§ 2. o Quando forem dirigidas aos commandantes milita-

res, estes, tendo a faculdade de delegar a acção judicial
n'um seu subordinado, nos termos do artigo 200.0, po-
dem nomear um official seu subordinado para proceder á
inquirição.

Art. 111.0 Concluidas as diligencias judiciaes para o
summario da culpa e lançada nos autos a exposição do
auditor, com as conclusões indicadas no artigo 373.°, será
o processo entregue ao promotor de justiça, o qual, com a
sua informação em separado, o remetterá ao general da
divisão, 1)ara os efIeitos elos artigos 375.0 e 376.0

Art. 112.0 Se do processo resultarem indicios de crimi-
nalidade contra algum militar que eja ao mesmo tempo
par do reino ou deputado da nação, o commnndanto da
divisão, se o crime tiver sido commettido durante o período
da legislatura, depois do seu despacho ordenando que a
accusação seja instaurada, mas sem prisão do culpado, re-
metterá o processo ao ministro da guerra para esta aucto-
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ridade, assim como nos processos relativos a generaes e
coroneis, que igualmente forem pares ou deputados, o re-
metter por seu turno ao tribunal competente, nos termos
da lei.

Art. 113.° O summario da culpa não póde formar-se sem
ordem do commandante da divisão, c os promotores de
justiça, nas suas exposições, devem conformar-se com a
inrriminação feita n'essa ordem.
§ unico. Não obstante o disposto n'este artigo, a quali-

ficação do facto criminoso feita pelo general cornmandante
da divisão póde ser modificada posteriormente, cm resul-
tado das provas colligidas no summario da culpa.

CAPITULO V

Da necusação c prtsão dos culpados

Art. 114.0 Logo que, por despacho do general da divi-
são ou do ministro da guerra, conforme as hypotheses re-
feridas nos artigos 376.° e 377.°, se mandar instaurar a
accusação, os réus serão presos, quando já o não estejam,
a requisição dos promotores de justiça (modelo n." 31).
§ unico. A prisão sómente será requisitada quando, por

virtude do que dispõe o capitulo III do titulo I do livro IV
não for concedida homenagem aos réus militares.

Art. 115.° 001 chefes dos estabelecimentos destinados a
receberem militares preventivamente presos, cumprirão
:fielmente as requisições sobro incommunicabilidadc, quando
lhes forem dirigidas quer pelo agente ela policia judiciaria
militar, quer pelos auditores aos conselhos de guerra.
§ unico. Fóra cl'este caso, a prisão preventiva nunca

poderá ser aggl'avada por disposições arbitrarias, e os pre-
sos estarão todos igualmente sujeitos ao regulamento e re-
gimen interior da prisão; devendo, comtudo, sempre que
qualquer dos presos for accusado por um crime repugnante
e que denote uma moralidade inferior, ser separado dos
seus companheiros de cal'ccre accusados ele crimes pouco
graves.

Art. 11G.o Os mesmos chefes referidos no artigo ante-
cedente mandarão pôr ú dieposição dos auditores e promo-
tores, quando por estes reclamados durante a Instrucção
do processo, os prcsos em prisão preveutiva ; e bem assim
os farão apresentar ao presidente do conselho do guerra
quando por este reclamados para serem julgados.
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Art. 117.° As mesmas autoridades permittirão sempre
a entrada na prisão aos auditores e promotores. Igualmente
a permittil'ão ao secretario do conselho ou qualquer outro
empregado do tribunal, quando tenham de fazer alguma
intimação.

CAPITULO VI

Da nOllleaç~o dos conselhos de guerra

Art. 118.° A nomeação dos conselhos de guerra será
feita conforme as disposições expressas nos artigos 208.°,
209.° e 210.°, quinze dias antes de começar a funccionar
cada turno ele juizes.
§ nnico. O conselho de guerra, com a constituição es-

tatuida no artigo 208.°, começara o seu exercicio no dia
1.° ele maio, e a nomeação recaíra, nos termos do artigo
209.°, sobre os officiaes a quem esse serviço pertença por
escala, sobre as antigas listas, que para esse effeito soffre-
rão as correcções necessarias para manter-se a nova con-
stituição dos jurys.

Art. 119.° Pela repartição de justiça elas divisões mili-
tares serão remettidas relações do presidente, vogaes e
supplentes que devem compor o conselho de guerra a cada
um dos officiaes nomeados; e, quando n'elles se dê a in-
compatibilidade prevista no artigo 196.°, prevenirão d'isso
immediatamente aquella repartição de justiça, para os effei-
tos do artigo 122.° d'este regulamento.
§ 1.0 Igual relação será remettida aos promotores de

justiça, 08 quaes d'eUa mandarão tirar uma copia authen-
tica para ser affixada em tabella na porta da sala da au-
diencia, mandando archivar o original.
§ 2.° Sempre que o conselho ele guerra seja alterado,

na fórma do que dispõem os artigos 217.° e 218.°, essa
relação será substítuida por outra formulada de harmonia
com a ultima nomeação.
§ 3. ° Os officiaes accidentalmente nomeados para a

composição do conselho, desempenharão tal serviço sem
prejuizo do que lho possa pertencer no quadrimestre se-
guinte.
§ 4.° Não poderão ser nomeados, ainda que lhes per-

tença por escala, para fazerem parte de um conselho de
guerra, emquanto se acharem em tirocinio para o posto
immediato, os officiaes a que se referem os artigos 118. o
e 119.8 d'este regulamento.

Art. 120.° Quanto aos offíciaes do mesmo corpo que não
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podem fazer parte do conselho de guerra. no mesmo qua-
drimestre seauir-se-ha strictamente o que se acha disposto, ~ .
no artigo 212.° e seu § Ul1lCO •.

§ unico. Não poderão ser nomeados para fazer parte de
um conselho de guerra no mesmo quadrimestre mais de
dois officiaes ele cada. repartição do ministerio da. guerra,
e serão nomeados de preferencia os mais graduados, e, em
igualdade de graduação, os mais antigos; devendo atten-
der-se a que, em cada repartição, fique sempre o chefe
ou o sub-chefe.

Art. 121.° Quando, dadas as circumstancias referidas
nOS artigos 213.° e 218.°, houver de ser alterado no todo
ou em parte um conselho de guerra, os generaes farão
enviar ao promotor de justiça a relação da nova compo-
sição, feita sempre segundo as regras do artigo 209.°, e na
acta da sessão referir-se-ha a causa que deu origem a essa
alteração.
§ unico. No impedimento dos auditores seguir-se-ha o

(lue fica indicado no artigo 255.0
Art. 122.° A incapacidade prevista no artigo 196.(\ será

attendida nos quarteis generacs das divisões quando os
officiaes nomeados para um quadrimestre, depois de terem
conhecimento das suas nomeações nos termos do artigo
anterior, assim o comrnunicarcm á repartição de jus-
tiça.
§ unico. As incouipatibilidndos provistas no artigo 197.0

serão alIegadas em audiencia e ahi attendidas pelo presi-
dente. Se, porém, a incompatibilidade se dor no mesmo
presidente, este prevenirá o official superior vogal para o
substituir, devendo a acta fazer menção das alterações.

CAPITULO YIr

Dn díscn ....116 da causa cm audiencla

Art. 123.0 No exame' e julgamento ela causa, por meio
de uma discussão definitiya, oral e publica, contraditor ia
com o réu, procurar-se-hão as provas que conduzam á
certeza que se procura demonstrar.

Art. 1~4.0 Designado o dia para a discussão de uma
causa, o prosid -nte do conselho de guerra mandará fazer
os avisos necessários a fim de que o julgamento não deixe
de ter logar. O presidente providenciará nos casos em que
a audiencia tenha de continuar de noite, a fim de que a
sala das sessões e mais dependencias sejam illuminadas
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convenientemente; e a despesa assim feita será paga por
meio de recibo assignado pelas mesmas pessoas de que
falla o artigo 5.° d' eate Yegnlamento.

Art, 125.° Para cada tribunal será nomeada uma guarda
de honra de um sargento, um cabo e doze soldados; uma
ordenança e as escoltas necessarias, ou os officiaes ou sar-
gentos que deverem acompanhar os réus.

Art .. 126. ° Os juizes militares, promotor, defensor e
secretario comparecerão com o grande uniforme e mais
condições de que trata o artigo 40J.o

Art. 127.° Assistem á sessão todos os juizes effectivos
e igualmente o supplente, que tomarão lagar como fica in-
dicado no artigo 40õ.o O supplente assentar-se-lia do lado
direito do presidente a seguir ao ultimo juiz effectivo. O
secretario ficará em mesa separada, dando a direita ao pre-
sidente, quando a sala do tribunal a isso se preste; do
contrario, assentar-se-lia em frente do presidente, mas em
mesa separada.

§ unico. O supplente não toma parte na conferencia,
mas demorar-se-lia na sala da audiencia até á publicação
da sentença.
Art. 128.° Constituído o tribunal o aberta a audiencia,

o presidente declarará aberta a sessão, mandando pelo em-
pregado do tribunal annunciar, fóra do recinto da sala da
audiencia, que a sessão foi aberta.
§ unico. Logo que esteja constituido o tribunal, o réu

será introduzido na sala, depois de previamente revis-
tado.
Art. 129.° As attribuições do presidente são de duas

ordens: umas referem-soá policia da audiencia, nos ter-
mos do artigo 408.° § 1.0; outras aos seus poderes dis-
cricionarios para a direcção dos debates, nos termos do
§ 2.° do mesmo artigo.

Art, 130.° As attribuições do presidente relativas á po-
licia terão por objecto manter a ordem, a segurança, o
socego e a dignidade das operações da justiça, e para esse
fim, quando esgotados todos os meios de prudencia acon-
selhados em taes casos, podern :

a) Reclamar a força publica;
b) Mandar sair da sala os espectadores que derem si-

gnaes de approvação ou reprovação, fizerem arruido, ou
por qualquer modo faltarem ao respeito devido ao tri-
bunal;

c) Autuar e condemnar ímmedietameute, a pena de
prisão não excedente a quinze dias, as dssobediencias ás
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suas ordens, salvo havendo crime mais grave - quer o in-
fractor seja militar, quer seja civ~l;

d) Mandar levantar auto por crnue que se commetta ou
descubra durante a audiencia ;

e) Ordenar que o réu seja conduzido á força, quando se
recuse a comparecer em audiencia, salvo se o conselho
resolver que se proceda á discussão da causa sem a pre-
sença do culpado;

f) Mandar retirar da audiencia o réu nas circumstancias
referidas no § 2. o do artigo 411. °

Art. 131.0 O presidente, na discussão dos debates, usan-
do dos seus poderes discricionarios, nos termos expres-
sos no § 2.0 do artigo 408.0, terá em vista, unicamente,
o descobrimento da verdade, evitando sempre o prolon-
gar ou mandar proceder a diligencias que de antemão se
reconheça não poderem dar resultado, mas que sejam ás
vezes reclamadas para protelar o julgamento.
§ unico. Não poderá ser imposto ao presidente nenhum

acto das suas attribuições, mas podem ser reclamados pelo
promotor de justiça ou pelo defensor do réu.

Art. 132.0 Não deverão nunca confundir-se as attribui-
ções pessoaes do presidente com as attribuições do conse-
lho ele guerra. O conselho de guerra intervem:
1.° Quando procede em virtude de uma delegação da lei;
2.0 Quando executa actos que não têem sido directa-

mente attribuidos ao presidente;
3.0 Quando resolve sobre incidentes contenciosos.
Art. 133.0 O conselho procede em virtude de uma de-

legação da lei:
a) Quando, nos termos do § 3.0 do artigo 408.0, tem

que resolver se a audiencia do julgamento deve ser pu·
blica ou secreta;

b) Quando, nos termos do § 1.0 do artigo 411.0, delibe-
ra se deve proceder- se á discussão da causa, sem que o
réu esteja presente;

c) Quando a testemunha, na forma expressa no arti-
go 420.0, deve ser accusada por perjura ;

d) Quando de ide, como é indicado nos artigos 421.0,
§§ 1.0 e 2.°, e 422.0, sobre a necessidade da testemunha
ser ouvida em audiencia.

Art. 134. ° Sempre que a resolução de uma matéria não
tenha sido exclusivamente attribuida ao presidente, é ao
conselho que cumpre resolvel-a.

Art. 135.° Em todas as excepções, quer sejam declina-
terias quer sejam peremptorias e incidentes contenciosos
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deduzidos pela accusaçào ou pela defeza, cumpre ao C(,TI-

selho resolver, como é expresso no artigo 415.°, § unico ,
Art. 13G.° As excepções de incompetencia ou declina-

torias siio aquellas eUI que se pede para a causa ser en-
viada a outro tribunal, por falta de competencia d'aquelle
onde o processo está affecto, jú porque o facto incriminado
não entra nas attribuições da jurisdicçâo do tribunal, já
porque o réu em raefio da sua qnalidade não póde ahi ser
julgado, já porque o crime foi commettido fóra da juris-
dicção (1'esse mesmo tribunal.

As outras excepções, chamadas peremptorias, são aquel-
las que visam a extinguir a acção, negando o direito de
pro seguir a toda a jurisdicção, taes como a prescripção ,
causa julgada e amnistia.

Art. 137.° Incidentes contenciosos são todas as ques-
tões que os requerimentos do ministério publico ou da de-
feza levantam e que interrompem o curso regular dos de-
bates.

Art. 138.° O promotor de justiça, como representante
do ministério publico, tanto nos incidentes como na dis-
cussão, conservar-se-ha sempre assentado.
§ nnico. O defensor, como representante dos interesses

do réu, no uso da palavra, conservar-se-ha sempre em pé;
e, no acto das allegaçõcs oraes, quando fizer a defeza do
seu constituinte, este estará igualmente cm pé.

Art. 139.° Quando o conselho de guerra resolver, nos
termos do artigo 421.°, § 2.°, que sejam ouvidas em audien-
cia alguma ou algumas testemunhas que já tivessem sido
inquiridas por deprecada, o presidente dará conhecimento
da resolução do conselho ao general da divisão, indicando-
lhe os nomes, profissões e moradas das testemunhas que
têem de depor oralmente perante o conselho de guerra, e
o dia em que o novo julgamento deve ter logar.
§ unico. Se as testemunhas forem militares, o general

da divisão ordenará que os chefes a quem ellas estiverem
subordinadas as mandem apresentar no tribunal; se per-
tencerem á classe civil, mandará passar gnias de trans-
porte, que remmetterá ;Í, auctoridade administrativa ou ju-
dicial a quem recorrer plll'3 intimar as testemunhas requi-
sitadas.

Art. 140.° Os conselhos de guerra, apenas as testemu-
nhas concluam os seus depoimentos, entregar- lhes-hão um
titulo (modelo n.? 34) designando a quantia a que têem di-
reito pelos dias em que estiverem fóra das suas residenciaA e
distrahidos das suas occnpações ordinarias, e pelos kilome-
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tros que percorreram e tiverem ainda para percorrer pela
listrada ordinaria até voltarem ao seu domicilio; o, alem
d'isto, prevenil-as-hão de que esse titulo tem de ser visado
pelo general commandante da divisão.

Art, 141.° Terminada a conferencia para julgamento da
causa, os juizes voltarão á sala da audiencia, retomando
os seus Iogares.
§ unico. A guarda de honra já a este tempo deve achar-

se 'formada no fundo da sala da audiencia, com as barre-
tinas na cabeça e as armas perfiladas.

Art. 142.° Logo que osjuizes tenham retomado 08 seus
logares e a guarda de honra esteja formada, como fica de-
terminado no artigo antecedente, o preso será conduzido
até junto ela teia, pela escolta ou pessoa que o acompa-
nhar, que se conservarão próximo d'elle.
- Art. 143.° O presidente indicará que 'vall publicar-ee
a decisão do conselho, e então os juizes se cobrirão e po-
rão de pé; e, quando o presidente pronunciar a formula
em nome da lei e de ElRei, a guarda e escolta apresen-
tarão as armas e os mesmos juizes desembainharão as suas
espadas.
§ unico. No caso do artigo 450.°, o presidente, cm logar

de pronunciar a fórmula indicada no artigo anterior, pu-
blicará o seu despacho e mandará recolher o réu ~íprisão.

Art. 144.° Qualquer que seja a resolução do conselho
de guerra, na fôrma expressa 1I0S artigos 448.° e 449.°, o
auditor publicará sempre a sentença, quer seja absoluto-
ria por ausencia de provas ou negação de lei prohibitiva,
quer soja condomnatoria por comprovação de culpabilidade.
§ 1.0 Finda que seja a leitura da sentença pelo seCl'e-

tario, a guarda e escolta restituirão as armas á posição de
«perfilar» e os officiaes embainharão as suas espadas.
§ 2.° No caso de absolvição por ausencia de provas, o

presidente mandará pôr em liberdade o réu, o qual irá li-
vre c solto apresentar-se ao quartel general, com guia assi-
gnada pelo mesmo presidente, sendo entreguc ú escolta ou

, militar que o acompanhar uma copia da sentença absolu-
toria, que servirá para .iustíficar a não apresentação du
preso ql!e lhes fôra entregue o bem assim para o fazer
abater no registo da prisão.

Art. 146. ° O secretario fará publicamen te a intima-
çi10 c com ella a advertcncia de que o réu pôde recorrer
d' ella, se tiver fundamento, dentro do praso legal (indi-
cando qual seja), e a maneira por que póde faael-o ; e, no
caso do conselho decidir que os factos imputados não são

3



incriminados em lei, ou quando se dê a circumstancia mon-
cionada no § LOdo artigo 493.° que o processo, com 1'0-
curso obrigatorio, vae ser remcttido para o supremo con-
selho de justiça militar.
, § unico. A sentença absolutoria por ausencía de pro-

vas, nos termos do artigo 448.°, passa logo em julgado;
as outras sentenças só passam cm julgado quando decorri-
dos os prasos da lei.

Art. 146.° O réu que não for absolvido por ausoncia
de provas, voltará. sempre acompanhado pelo mesmo modo
por que veiu para a audiencia de julgamento, e ficará 1'0-
cluso :

1.° Se a sentença for condemnatoria, ainda mesmo com
pena disciplinar;

2.° Se for absolutoria por negação de lei prohibitiva,
nos termos do artigo 452.°;

3. ° Se a decisão do conselho for annullada por despa-
cho do presidente, proferida na conformidade do artigo
450.°;
4. o Se em seguida á publicação da sentença o minis-

terio publico interpozer recurso para o supremo conselho
de justiça militar, fundado em aggravo interposto nos au-
tos antes das allegações craes ;

5.° Se em audiencia tiver sido instaurado contra o réu
novo processo, ou por qualquer outro crime eleva S0r con-
servado em prisão.

Art. 147.0 Terminada a publicação e intimação ela sen-
tença, o secretario lavrará a acta da audiencia (modelos
11. os 36 a 39), e seguir. se-hão os mais termos até final. Todo
o pessoal elo conselho e a guarda do tribunal se conservará
presente até que o presidente levante a sessão e dê por
terminado o serviço.

Art. 148.0 A audiencia de julgamento será contínua até
á publicação da sentença, como 6 expresso no § 4.0 do
artigo 408.°

Art. 149.° Xa sala da audiencia estarão os cmprega-
dos menores do tribunal que forem necessarios, os quaes
se conservarão de pé.

Art. 150.° O presidente, sempre que o julgue necessa-
rio, poderá reclamar maior força para a guarda do tribu-
nal, e dispor el'ella e collocal-a como convier, ou tomar
qualquer outra providencia tendente a manter a policia,
as segurar a ordem e o livre exercício das funcções que a
lei commette ao tribunal, como fica indicado no artigo 130."
d' este regulamento.
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CAPITULO VJII

Do supremo conselho de justiça militar

Art. 1ã1.o Nas sessões do supremo conselho de justiça
militar a distribuição dos logarcs farse-ha por modo ana-
logo ao que está prescripto pa.ra os conselhos de guerra
(artigo 405.°), tomando o presidente assento á cabeceira
da mesa e cm logar mais elevado; á sua esquerda tomará
logar o juiz relator; no primeiro Iogar á sua direita, o vo-
gal mais graduado; no segundo logar á esquerda, o se-
gundo vogal em graduação; no segundo logar á direita, o
terceiro vogal em graduação, e assim alternadamente
quando funccione maior numero de juizes. O secretario
assentar-se-lia em frente do presidente, mas em mesa se-
parada; e igualmente em mesas separadas tomarão logar
o promotor á direita e o defensor ú esquerda.

Art. 152.° Nas sessões em que funccionam todos os jui-
zes do tribunal, o adjunto do juiz relator tomará logar á
esquerda do juiz relator, e os demais juizes segundo o que
fica disposto no artigo antecedente.

Art. 153.° Sobre a mesa estarão sempre os quatro
exemplares de que trata o artigo 407. °
Art, 154.° O réu, quando nas condições do artigo 483.°

assistir ao julgamento da causa, comparecerá i?empl'e.preso,
ainda quando não estivesse em prisão fechada até então.
Nomear-se-hão, como dispõe o artigo 125.° d'este regula-
mento, as escoltas ou militares que o devem acompanhar.

Art. 155.° Quando em algum dos membros do supremo
conselho de justiça militar se dê qualquer das incompatibi-
lidades previstas no artigo Hl7.o, fal-a-lia constar ao pre-
sidente logo que a causa esteja inscripta na tabella.

Art. 156.° O secretario lavrará a acta da sessão, fa-
zendo u'ella menção de se haver observado cada uma das
formalidades prescriptas no capitulo VI, secção II do ti-
tulo I do livro IV, e d'ella deve constar:
1.° O dia, mez e anno em que se reuniu o tribunal, e

para que fim;
2.° O nome c appellido do accusado e corporação a qut'

.pertence ;
3. ° O crime ele que se tratar;
4. ° Os nomes e graduações elosjuizea, e bem assim do

promotor;
5.° Que a andiencia foi publica, ou a rasão por que foi

secreta ;

,
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G.° o quc faz objecto do recurso, e como fui decidido

(modelos n.OS 43 a 45).
, Art. 107.° Das sentenças e accordâos definitivos que
forem enviados aos commandante das divisões para os fa-
zerem cumpri~', tirar-se-ha copia no quartel general, a fim
de ser remettida ao corpo do réu ou repartição a que elle
pertença., declarando-se quaes os effeitos legaes e penas
accessonas resultantes da condemnação , quando todas
não estejam enumeradas, a fim do se lançarem as preci-
sas notas nos assentamentos dos réus.

CAPITULO IX

Uisposições COll1l1111n8 aos dois capltulos antecedentes

Art. 158.° O juramento obrigatorio, nos termos do
§ unico do artigo 195.°, para os militares que, estando
fora da actividade do serviço, exercerem funcções dc jus-
liça militar, será deferido:

Pelo ministro da guerra, ao presidente do supremo con-
selho de justiça militar;

Pelos generaes commandantes das divisões, aos presi-
dentes dos conselhos de guerra;

Pelo presidente do supremo conselho de justiça militar,
aos vogaes do respectivo tribunal;

Pelos presidentes dos conselhos de guerra, aos v(\ga{'~,
dos seus respectivos tribunaes e seus defensores.

CAPITULO X

na execução das sentenças

Art. 159.0 Quando as sentenças dos tribunaes militares
-ttmham feito transito em julgado, serão mandadas execu-
ia1', a requerimento dos promotores de justiça, pelas au-
ctoridades que tiverem mandado responder o nccusado em
conselho de guerra.
§ unieo. O cwnp1'a' se d'essas auctoridades não será posto

quando a sentença impozer a pena do morte, sem rcsolu-
~ão do poder moderador, como é expresso no artigo f) 16. ',
§ unico.

Art. 160.0 Quando os promotores de qualquer dos tri-
bunaes requererem a execução da pena ultima, o gcneml
remetterá o processo á 5.a repartição da secretaria da
guerra, e só lhe porá o cumpm-se quando lhe for commu-
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nicado que o soberano julgou não dever fazer uso da pre-
rogativa consignada no § 7.° do artigo 7J.o da carta con-
~ti tucional.

Art. 161.° Os effeitos das ponas applicadas conforme
a lei pelos tribunaes militares, são conscquencia neces-
saria da condemnação, embora as sentenças condemna-
terias as não especifiquem, como dispõe o artigo 28.°;
porém os promotores, quando requererem a sua execução,
promoverão a applicação das penas accessorias com a prin-
cipal, indicando os fundamentos do pedido, se as senten-
ças não as tiverem declarado (modelo n.? 46).
§ unico. Pelo que respeita li inscripção no registo cri-

minal das sentenças dos tribunaes militares, seguirseha o
que se acha expresso no artigo 31.° do regulamento d
ministério publico de 19 de novembro de 1880.

Art. 162.° No caso em que o supremo conselho de jus-
tiça militar decida definitivamente nos termos do artigo
J93. 0, incumbe ao promotor de justiça do tribunal de 2.:'
instancia requisitar da auctoridade competente, em con-
formidade com o artigo 517.°, o cumprimento da sentença
condemnatoria.
§ unico. Em todos os casos o processo, quando findo,

baixará sempre ao tribunal que o julgou, e ahi ficará ar-
chivado.

Art. 163.° As penas de prisão maior cellular e degre-
do, e bem assim as penas de prisão maior temperaria es-
tabelecidas na lei geral, serii.ocumpridas em conformidade
com as disposições do codigo penal e respectivos regula-
mentos.

Art. 164.° As penas de reclusão, presidio militar, de-
portação, prisão militar e encorparação em deposito dii;lCi--
plinar, serão cumpridas segundo o que está determinado
nos artigos 20.°, 21.°, 22.°, 23.° e 24.°

Art. 16ó.O A pena de presidio militar, quando imposta
até tres annos, será cumprida como dispõe o artigo 21.° e
não se faz acompanhar de outros effeitos.
§ 1.° A mesma pena, quando imposta por mais de tres

e por menos de seis annos, se o réu é official, inhabilita-o
de ser promovido, salvo por distineção no campo da bata-
lha; se é praça de pret, produz-lhe a baixa de posto e tem
como acccssoria a pena de tres annos de deportação militai'.
§ 2.° A mesma pena, quando imposta por mais de seis

annos, tem como accessoria para os officiaes a demissão e
para as praças de pret a baixa de posto e a deportação
por tempo igual ao de presidio.
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Art. 1G6.0 O official condemnado n'alguma das penas
referidas no artigo 19.° e seu § unico, é exauctorado, e
depois ele se executarem as formalidades do artigo 165.°
d'este regulamento, quando devam ter logar, ou quando a
entença passe em julgado, é que se lhe confere a escusa
do serviço, publicando-se a sentença e o decreto que n'ella
se funda.
§ 1.0 Quando, porém, o oflicial for condemnado na pena

de presidio militar por mais de seis annos, ou por algum
dos crimes mencionados no artigo 27.°, quando a pena
correspondente a esse crime não seja pena maior que im-
porte exauctoração, o réu, apesar de ser abatido do effe-
ctivo do exercito e de se ter publicado a sentença e o de-
creto, será conservado em prisão militar e separado das
praças de pret todo o tempo que a sentença designar, en-
tregando-se-lhe a escusa do serviço no dia em que for
posto em liberdade.
§ 2.° No caso do paragrapho antecedente, o réu tom

direito a receber, como pensão alimentícia, metade do soldo
pela tarifa de 1814, elo' ultimo posto que exerceu, em-
quanto se conservar preso.

Art. 1G7. ° A execução da pena de exauctoraçâo , fóra
dos casos indicados no § 2. ° do artigo 25.°, terá sempre
logar na frente da tropa reunida e em logar vedado ao
publico. Assistir~o ao acto contingentes dos corpos esta-
cionados no local onde se effectuar a exauctoração e bem
assim do corpo do réu, compostos de dois officiaes, dois
sargentos, dois tambores, corneteiros ou clarins c trinta
e seis cabos e soldados. Todas as praças comparecerão a
pé e desarmadas; excepto o contingente do corpo do réu,
do qual irão sempre armados um sargento, dois cabos e
dez soldados.
§ 1.0 No logar marcado para a exautoração e á hora

indicada achar-se-hão presentes o official superior de dia
li guarnição, um official do quartel general, o promotor e
o secretario do tribunal que proferiu a sentença.
§ 2. o O official superior de dia ú guarnição assumirá o

commando das tropas e dirigirá o acto da exautoração ;
porém, se não houver offieial superior de dia á guarnição,
o general da divisão nomeará um official superior para esse
fim.

Art. 168.° O condemnado á exauctoração será condu-
zido ao centro da tropa formada em quadrado e virá com
o seu uniforme.

Dentro do quadrado se acharão os offlciaes c secretario
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de que faUa o artigo antecedente; e formados n'uma só fi-
leira, os corneteiros, tambores e clarins; e ahi, perante
todos, será lida pelo secretario a sentença condemnatoria,
depois da qual se procederá á exauctoração,

Dois dos tambores, corneteiros ou clarins serão encar-
regados de privar o condemnado dos distinctivos militares;
porém, o official que presidir à exauctoraçã.o não consen-
tirá que se exceda o formulário indicado no presente re-
gulamento. Ao condemnado apenas se tirarão o laço nacio-
nal, o numero do regimento que trouxer na barretina ou
no barrete de policia ou na gola; a banda, os galões e
dragonas ou charlateiras de qualquer posto ou graduação
que haja exercido; as condecorações; os botões do casaco,
jaleco ou capote. A espada ser-Ihe-ha quebrada se for of-
ficial. E nada mais se consentirá, qualquer que seja a
graduação ou o crime do sentenciado.

O official que commandar a força empregará os meios
precisos, a fim de se cumprirem exactamente as formali-
dades, obrigando o réu pela força, se elle reagir ou pro-
curar impedir a execução da sentença.

Apenas terminada a- exauotoração, o commandante da
força mandará volver á retaguarda, e todos os tambores
rufarão até que o condemnado haja desapparecido.

O condemnado será n'este acto entregue aos agentes
das justiças ordinarias, que o esperarão fóra do quadrado
e ahi o receberão depois de expulso, e também a baixa do
serviço militar e a copia da sentença, á qual o secretario
acrescentará a certidão (modelo n." 47).

O commandante fará depois desfilar a tropa, e dará
parte ao general de como se cumpriu o seu despacho. No
processo se lançará por encerramento a mesma certidão
(modelo n. ° 47), na qual o promotor declarará que foi pre-
sente e porá a sua rubrica.

Art. 169.° Nos casos em que a exauctoração resulte da
sentença condemnatoria, logo que esta faz transito em
julgado, sem dependeneia das formalidades a que se refe-
rem os artigos 167.° e 168.° d'este regulamento, o conde-
mnado será posto á disposição das justiças ordinarias, a
quem tambem se entregará a baixa do serviço militar e a
copia da sentença.
§ unico. O condemnado não poderá levar nos seus uni-

formes distinctivos militares, os quaes lhe serão previa-
mente tirados antes de se effectuar o acto da entrega.

Art. 170.0 A execução da pena de morte far-se-ha si-
milhantemente á da exauctoração, concorrendo as mesmas
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pessoas indicadas no artigo 167.0 d' este regulamento, e
alem d'ellas dois facultativos militares; porém empregar-
se-hão as seguintes modificações:

l ." A tropa formará em linha ou em pequenas colu-
mnas contiguas, segundo a capacidade do local;

2.a Só assistirá com armas a secção de que falla o ar-
tigo seguinte;

3. a A sentença será lida á tropa reunida antes da ap-
proximação do condemnado.

Art. 171.0 A execução é confiada á determinação do
general da divisão ou do __officialcommandante dã força
nomeada por elle ; mas destinar-se-ha sempre uma secção
de seis filas, composta de quatro sargentos, quatro cabos
e quatro soldados, tirados dos mais antigos em cada uma
d' estas classes que houver no corpo do réu, e quando para
isto haja impedimento, dos contingentes que deverem as-
sistir.

O paciente, depois de lhe serem ministrados todos 0:5
soccorros espirituaes, para o que se lhe concederão tres
dias, será conduzido á frente da tropa, acompanhado do
ministro da sua religião, e ser-lhe-hão vendados os olhos i
a secção avançará até á distancia de doze passos, sem
que seja necessario fazei-o á voz, e d'ahi atirará sobre o
condemnado,
É ao major da praça, c na sua falta ao ajudante ou of-

ficial mandado pelo quartel general, a quem compete di-
rigir a secção da tropa e quem a manda avançar: as vo-
zes seguintes de preparar~ apontar e fogo serão suppridas
por signaes feitos com a espada, e nos diversos movimen-
tos evitar-se-hão os choqnes das armas e as pancadas so-
bre a bandoleira.

Terminada a execução, a tropa formará em columna
com a frente para a direita, tendo as fracções a frente de
um contingente ou de metade d'elle, segundo a capacida-
de do local, e passará como na marcha em revista pela
face parallela áquella em que teve logar a formatura ini-
cial, dando cada commandante de fracção a voz de olhal'
direita, cinco passos antes de chegar ao ponto da execu-
ção, e mandando olhar frente, quando o tiver transposto
outros cinco passos; e percorrida essa face os contingen-
tes regressarão a quarteis.

Art. 172.0 Emquanto a força se preparar para formal'
a columna, a escolta ou secção que houver sido emprega-
da na execução, logo depois de fazer fogo, porá as armas
no braço á voz do official que a dirigir, e em acto conti-
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nuo este procederá á revista de armas, para notar algum
que se abstivesse de atirar.

Art. 173.0 Verificado que alguma praça deixou de des-
fechar, desobedecendo á ordem que lhe foi dada, o offi-
eíal que commandar a secção, tomando ahi mesmo as tes-
temunhas, lavrará auto de corpo de delicto, que entregnrlt
ao promotor de justiça, e a fará conduzir á prisão mais
proxima, depois de desarmada.

Art. 174.0 Cumprir-se-hão as mesmas formalidades re-
feridas no artigo 168.0 d'este regulamento quanto ás com-
municações a fazer ao general commandante da divisão e
ao tribunal que proferir a sentença; o secretario encer-
rará o processo com a certidão (modelo n." 48), na qual o
promotor declarará que foi presente.

Art. 175.0 Á administração militar, e na sua falta ao
serviço de saude do exercito, incumbe fazer remover im-
mediatamente os restos do condemnado e proceder ao seu
enterramento. O corpo do condemnado pôde ser entregue
á sua família, se esta o reclamar e quizer proceder á sua
inhumação.
Art. 176.0 Quando a pena de morte não for acompa-

nhada com a de exauctoração, proceder-se-ha ao funeral
com as mesmas formalidades e honras que se empregam
para qualquer militar fallecido, e em correspondencia com
a sua graduação.

CAPITULO XI

Dlsposíções diversas

Art. 177.0 Quando os generaes commandantes das di-
visões militares, a requerimento dos conselhos de guerra,
reclamarem a presença de alguma testemunha domiciliada
fóra da comarca (artigo 421. o, § 2.o, do codigo e artigo
139.0 d'este regulamento), alem dos transportes de ida e
regresso, as testemunhas, que assim forem intimadas e de-
pozerem perante os conselhos de guerra, têem direito a
receber o subsidio diário de 500 réis desde que saírem do
seu. domicilio até que voltem a elle, e contados pelo itine-
rarto.

§ 1.0 Se o logar em que essas testemunhas se acharem
domiciliadas estiver ligado por caminho de ferro com
aquelle que é séde de um conselho de guerra territorial,
perante o qual forem chamadas, a guia militar de trans-
porte é snfficiente para que este lhes seja fornecido; quan-
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do, porém, Só o esiieja em parte, ou quando entre os dois
pontos não houver nenhuma secção de viação aceelerada,
ser-lhee-ha abonado, alem do subsidio, o transporte de 35
réis por kilometrô que houverem de percorrer por estrada
ordinária.
§ 2.0 Nos caminhos de ferro, as testemunhas assim re-

quisitadas, terão passagem em carruagem de 2. a classe;
porém, sendo militares ou equiparados a militares, serão
transportados nas carruagens correspondentes ás suas gra-
duações e segundo o regulamento especial a· tal respeito.

Art. 178.° Em qualquer pagadoria em que haja fundos
á disposição do ministerio da guerra e onde se apresentem
estes titulos, serão logo pagos aos interessados, e os ge-
neraes commandantes de divisão enviarão todos os mezes
á repartição de contabilidade da secretaria da guerra uma
relação contendo o numero de títulos d'esta natureza que
durante o mez se apresentaram no seu quartel general, os
nomes das pessoas em favor de quem foram passados, a
causa em que depozeram e a importancia de cada um d'el-
leso Nos casos em que os mesmos generaes tenham passado
guias de transporte por caminho de ferro, assim o obser-
varão, para a fiscalisação completa da despeza feita.
§ unico. Os conselhos de guerra enviarão do mesmo

modo e á mesma repartição, e também todos t s mezes,
uma relação dos titulos que passaram, e a sua importan-
aia, ás testemunhas chamadas a depor perante elles.

Art. 179.° As licenças conferidas pelo ministro da
guerra aos auditores dos conselhos de guerra serão rf'gu-
ladas nos termos em que o são nos magistrados judiciaes,

Art. 180.° Aos generaes reformados que accidentalmente
fizerem parte de tribunaes militares em conformidade com
o disposto no artigo 248.°, § unico, abonar-se-ha a gratifi-
cação correspondente aos vogaes elo supremo conselho de
justiça militar, durante os dias em que estiverem em ser-
viço nos tribunaes,
§ unico. A estes mesmos officiaes, quando residirem

fóra da séde do tribunal, mas na area da divisão militar
que tiver a sua séde em Lisboa, ser-lhes-hão abonados os
transportes correspondentes á sua graduação.

Art. 181.° Os empregados menores dos tribunaes da
1. a instancia, alem das gratificações auctorisadas pelo ar-
tigo 243.°, terão direito também ao pret e pão, sendo
praças reformadas.

Art. 182.° Logo que estejam findos os processos pen-
dentes nos tribunaes, ou nas divisões militares, e os ins-
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taurados nos corpos ou no fôro ordinario por crimes COlU-

mettidos até ao dia 30 de abril inclusive, encerrar-se-hão
os livros indicados nos n.?' 2.°,3.°,4.°,5.° e 7.° do ar-
tigo 3.° d'este regulamento, que ficarão constituindo a
L." serie. O encerramento será feito pela seguinte fórma :
«Encerrado em ... , para ser continuado no que tiver o
numero 1 da 2.a serie,

«Quartel general da divisão militar, em ... de ..•
de 18 ... »

(Assignatura.)

§ unico. A partir do dia 1.° de maio, serão escripturados
nos novos livros da 2.a serie todos os processos instaurados
por crimes praticados desde esse dia.

Paço, em 25 de abril ele 1895. = Antonio d'Azevedo
Castello Branco = Lidz Augusto Pimentel Pinto = José
Bento Ferreira de Almeida.
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MODELO x- ,1

Declaração recebida por algum dos militares encarregados
de formar os corpos de delicto

Aos '" dias do mez de .. , d(' mil oitocentos ... pela
uma hora da tarde e n'estc quartel de '" onde está alo-
jado o regimento de "". perante mim :E' ... (major, aju-
dante, etc.) do mesmo regimento, compareceu F ... (nome,
profissão e domicilio) pedindo-me lhe recebesse uma decla-
ração, que fez pelo modo seguinte:

Que, achando-se cm sua casa, que é junto áquella em
que habita F ... , musico d'este regimento, ouvira o som de
vozes de duas pessoas, que lhe pareceu altercarem, e pouco
depois rumor pronunciado, como se (las palavras houvessem
passado a vias de facto, cessando mais tarde o rumor) mas
ouvindo-se gemidos; que descendo então á rua vira saír pre-
cipitadamente da escada da casa em questão a F ... , tambem
praça creste regimento, a quem se ia dirigir para lhe per-
guntar se havia oceorrido alguma cousa, porém este o afas-
tou violentamente e seguiu na direcção do aquartelamento.

Que subira então a escada e encont1'an(lo a porta do quarto
em que habita F . " apenas cerrada, abriu-a e viu no chão,
banhado em sangue, o dito seu vizinho, parecendo-lhe que,
do que ouvira c vira, se devia concluir da existencia de
um crime, viera immediatamente fazer esta declaração, cm-
quanto outras pessoatl, que o seguiram úquelle local, tenta-
vam ministrar algum SOCC01'1'O urgente.

E fazendo-lhe a leitura do presente termo, persistiu em
quanto dissera e assignou commigo. (Se não podér Olt não
soube?' escrecer, faça-se a declaraçõo.)

O official,
F ...

O declarante,
1", ..

As testemunhas,
F .. ,
11' .•.

Nota. - Se o declarante trouxer comsigo testemunhas,
»er-lhe-hào tomados os seus nomes, moradas, etc., proce-
dendo-se logo como dispõem os artigos 24.0 e 25.0 d' este
regulamento.
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MODELO N." [)

Regimento de cavallaria n.? '"

4. a Companhia

111.1110 e ex,'?" sr.

Participa a v. ex." que o soldado F ... , n.? ... , d'csta
companhia, e 11.° ... de matricula, se ausentou do quar-
tel, som licença, hontem, pelas cinco horas da tarde, apre-
sentando-se hoje voluntariamente pelas oito horas da ma-
nhã.

Passando-lhe revista aos artigos do seu fardamento, dei-
xou de apresentar os seguintes:

Um capote, distribuido em , na importancia de ()
Um calção, distribuído em , na importancia de 1$
Um par de calças de linhagem, distribuidas em ...

na importancia de. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1$

Cumpre-me mais participar a v. ex." que o soldado F ...
já respondeu em conselho de guerra, e foi condemnado
por ter alienado artigos do seu fardamento.

O facto commettielo pelo referido soldado constituo IIIll

crime previsto pelo artigo 142.0 elo coc1igo ele justiça mi-
litar.

As testemunhas elo crime são:

l.a F .
2.a F .
3.a F: ..

1l1.JI1O e ex.'?" sr. commandanto elo regimento de caval-
laria n. o ...

Quartel, cm ... de .. , de .. ,

O commarv'nnte da companhia.
11' ...
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MODELO N.o G

2.a Divisão militar

Mandado para a ineommunieabilidade do réu
passado pelo auditor ou por um offieial que lavre um auto

em flagrante delieto

O juiz auditor F ... , junto do conselho de guerra d'esta
divisão (ou) F ... , capitão de tal corpo, legalmente no-
meado para proceder a um auto de corpo de delicto, de
que resultou a prisão de F ... (1wrne, graduação e corpo);

Attendendo a que seria prejudicial ao' descobrimento
da verdade o permittir ao mesmo F , actualmente preso
em ... , que communicasse com F e ... , igualmente
presos (ou) com seus parentes (ou) qualquer pessoa alem
dos empregados na prisão:

Julga dever prevenir, como efrectivamente previne, ao
sr. commandante da casa de reclusão da .,. (ou) ... que
é conveniente ao serviço publico evitar tal communicação,
e espera que tomará as providencias nseessarias para este
effeito.

Auditoria do conselho de guerra da divisão militar,
... de ... de (ou) Quartel, em ... de de ...

(Assignatura.)

" ,
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MODELO N,o 7

3.a Divisão militar

Mandado para suspender a incommunicabilidade

O juiz auditor F, .. , junto do conselho de guerra d'esta
divisão:

Attendendo a que cessaram as eircumstancias que exi-
giram a incommunicabilidade de F ... , actualmente preso
em ... ; declara que cessa desde já a requerida incommu-
nicabilidade, podendo permittir-se-lhe a oommunicação com
qualquer pessoa, e principalmente com aquella a quem en-
carregar a sua defeza. '

Auditoria, etc., de ... de ...
(Assignatura. )
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~IODELO "N_o 8

1.a Divisão militar
Auto do exame de corpo de delicto directo

Aos ... dias do mez de ... de mil oitocentos ... , n'esta
cidade de Lisboa e por declaração que me foi feita por F ...
(nome, estado) profisstio e morada) (Ot0 informado pela voz
publica de um crime de homicídio que acabava de se pre-
petrar na pessoa de F, , ., musico de segunda classe do
regimento de infanteria n.? ... , e praticado na sua mes-
ma residencia, rua de .. " numero. " andar, freguezia
de .,'; por ser em flagrante delicto e não terem ainda
concorrido as justiças ordinarias, vim immediatamente a
este local acompanhado: 1.0, por F, , " primeiro sargento
n. o ." da ". companhia do mesmo regimento, que este
escreve perant€ mim; 2,0, de varios cidadãos ao diante
nomeados, moradores n' esta mesma rua; 3. o, por F, " e
F. , ., cirurgiões mór e ajudante do regimento (ou) por
F, ," cirurgião civil (quando seja em terra q_tte não haja
mais) por não haver outro na localidade, nem dentro de
um raio de [) kilometros (ou) por F. " e F, .. , nomea-
dos como peritos, por não haver aqui, nem a 15 kilome-
tros em redor, outros habilitados, e lhes deferi juramento
aos Santos Evangelhos, sob o cargo do qual prometteram
dizer a verdade em sua alma e consciencia e conforme 08
conhecimentos especiaes que possuem de quanto observa-
rem no exame a que vão proceder.

Todos os presentes verificámos que a porta que dá en-
trada para o quarto em que nos aehâmos se encontrou
aberta; que as cadeiras estão afastadas do logar em que
habitualmente se collocam; que o sobrado está coberto de
sangue, em grande parte coagulado, e em cima d'elle e
sobre o lado esquerdo) prostrado o corpo, que se reconhe-
ceu ser de F .. " musico de segunda classe do regimento
n. o .. , e aqui morador, tendo junto de si uma navalha
de ponta e mola, da qual me apoderei, assim como de'
um botão amarello, dos do pequeno padrão, que encontrei.
no chão, parecendo, pela inspecç-ão do logar, que ao cri-
me precedeu lucta entre o agente e paciente do delicto. E
como a voz publica affirmava que pouco antes entrara
n'esta habitação F ... , aprendiz de musica do mesmo rl'-
gimento, ordenei qne fosse conduzido á minha presença,
se acaso se encontrasse.
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Depois do que, passando os peritos a fazer exame ca-
daverico, e procedendo ás observações tendentes ao apu-
ramento da verdade, declararam o seguinte:

(Transcreoer a narração dos peritos, indicar o genero
de morte, e se esta pl'ocedeu necessariamente dos ferimen-
tos feitos, ou se proveiu de circumstancias accessorias, es-
pecificando quanto encontmrem digno de menção.)

O official,
F .. ,

Os facultativos,
p",
P,.,

O escrivão,
p",

E por conseguinte, attendendo a que a causa da morte
é conhecida e não depende de nenhuma outra analyse, de-
clarei que se podia proceder á inhumação segundo os pre-
ceitos dos regulamentos administrativos (ou) attendendo
a que a verificação da causa provavel da morte requer
outros meios e agentes, e que não póde revelar-se pela
simples inspecção ocular e meios ordinarios, mandei sus-
pender o enterramento e transportar o cadáver para o
hospital militar de '" (Se o suspeito auctor do crime foi
pl'eso, será conduzido ao local em que se faz o COlpO de
delicto e ahi, e na p?'esençeGdo cadaoer, lhe [ará as pri-
meiras perguntas), Intimei a F, , " que aqui veiu condu-
zido, para que mc dissesse •. , ao que respondeu perante
as testemunhas presentes .,.

Perguntado se reconhecia por sua a navalha que lhe
mostrei e que se encontrara , ,. respondeu .. , E notan-
do-lhe que lhe faltava o terceiro botão no jaleco de poli-
cia e perguntando-lhe se sabia onde e quando o perdêra,
respondeu .,'; mas confrontado aquelle que fôra achado
com os outros do mesmo jaleco, se notou ser em tudo ir-
mão. Perguntado, etc. '" E havendo-lhe indicado que
deveria assignar as suas respostas, recusou-se a fazeI-o (ou
assim o fez). O official,

P, ..
O delinquentc,

.P.,.
O escrivão,

F, ..
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E em seguida passei a informar-me das demais eircum-
stancias do delicto, seus antecedentes, modo por que foi
commettido, e de quaes seriam os seus auctores ou cum-
plices, ouvindo as pessoas que este assignam, F ... , F ...
e F ... , aos quaes deferi juramento aos Santos Evange-
lhos, sob o cargo do qual prometteram dizer a verdade e
nada mais que a verdade do que soubessem; disse F ... :
(Tomam-se declaraçõe« cerbaes e summarias dos que podem
ter conhecimento directo ou indiredo do delicio, dos vizi-
nhos, dos creados e mesmo dos parentes ; assignando todos
as suas deelaraçõee e fazendo-se menção nos casos de impos-
sibilidade ou de recusa. Se se encontrarem as armas ou ob-
Jectos q_ue pareçam ter servido pam o commettimento do cri-
me, o o.fJicial apoderm'-se-h(t d' elles, deserecerá o seu estado
e fm'á de tudo mençõo.) o official,

F ...
A testemunha (ou declarante),

F ...
o escrivão,

F...
E porque em resultado de todos estes exames e decla-

rações se verifica a existencia de homicidio commettido-
com as circumstancias referidas, e a suspeita de que F ....
seja o delinquente, ordenei que ficasse recluso, sendo im-
mediatamente remettido ao quartel general da divisão (ou
do governo da pl'aça, ou do commandante do seu reqimento,
ou do destacamento, ou ... ) em execução do artigo 334.0

do codigo de justiça militar.
E de tudo quanto narrado fica, fiz lavrar o presente

auto, escripto por F ... , primeiro sargento do regimento
n." ... , que serviu de escrivão, e vae por mim assignado
com os facultativos, declarantes e testemunhas, depois de
a todos ser Jido.- E eu F ... , o escrevi e assigno, dando
minha fé de que tudo se passou na verdade conforme
n'este auto fica referido. o offi.cial,

F ...
O escrivão,

F ...
N. B. Faça-se menção d'aquelle que não souber ou não

podér assignar. Cada meia folha é rubricada pelo encar-
regado de formar o auto.
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MODELO N.o 9

La Divisão militar

Auto de exame de corpo de delicto directo

(Dada a mesma hypothese de flagrante delicto e havendo
tambem. participação, mas não sendo o crime de homicidio
e sim de ferimentos, obseroar-se-ha o mesmo modelo antece-
dente até á occasião do jummento aos peritos, e depois) :

Em seguida e sempre acompanhado das mesmas pes-
soas, passámos á alcova de F ... , que encontrámos deitado
na cama com as roupas d'esta e as do corpo ensanguen-
tadas, e lhe ordenei que me narrasse as circumstancias
do crime de que fôra victima; respondeu elle que ... Apre-
sentei-lhe a arma encontrada, á vista da qual disse ...
Mandei então entrar F ... (o delinquente, no caso de já
estar preso) e perguntei ao ferido se o reconhecia como
auctor dos ferimentos que recebêra, ao que respondeu ...
E perguntando ao delinquente se reconhecia o ferido, res-
pondeu ." Perguntando-lhe se reconhecia por sua a arma
que ali fôra encontrada, respondeu '" Perguntando-lhe
mais as causas por que praticara ... , etc. E havendo-lhe
indicado que devia assignar as suas respostas, recusou-se
a fazel-o (ou, assim o fez).

o official,
F...

o delinquente,
F ...

o escrivão,
F ...

E tendo deferido o juramento aos Santos Evangelhos a
F ... e F ... , cirurgiões, etc., sob o cargo do qual promet-
teram dizer a verdade em sua alma e consciencia e con-
forme os conhecimentos especiaes de sua profissão, de
quanto observassem no exame a que íam proceder (se os
facultativos já tivessem feito o exame e soccorrido o ferido,
dir-se-ha depois do juramento}: que haviam já prestado os
soccorros da sua arte, e a quem requeri fizessem o seu
relatorío com todas as circumstancias concomitantes e con-
secutivas, declarando a séde das fenidas, a especie, a ex-
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tensão, profundidade, gravidade, instrumento com que
deviam ter sido feitas e eonsequencias presumiveis da
duração da doença e de incapacidade de trabalho pes-
soal - e por elles foi dito. (Segue-se o relatorio dos 'Pe-
ritos.) o official,

F ...

Os peritos,
F .
F .

O escrivão,
F ...

E em seguida passei a informar-me ... , etc.

(Conclue como o amiecedente.)

MODELO N." 10

Norma em que o agente de policia judiciaria militar
solicita permissão

para entrar n'um estabelecimento publico

F ... (posto e regimento), agente de policia judiciaria mi-
litar : vista a doutrina do artigo 335.0 do codigo de jus-
tiça militar, e considerando que resulta das declarações
que nos foram feitas por F ... (profissão, morada) que um
individuo de nome A ... , actualmente em tratamento no
hospital civil de ... , é tido como culpado do crime de ho-
micidio na pessoa de B ... , residente em '"

Solicita do ... (administrador do concelho, ou chefe de
policia, ou administrador do hospital, etc.) lhe seja con-
cedida permissão para entrar no referido estabelecimento,
hoje ás ... horas do dia, para ahi se proceder á prisão
do accusado A ... , (ou, para ahi se proceder a uma busca
e apprehensão, etc.) facilitando por todos os meios ao seu
alcance a execução d'esta diligencia.

Feita n' esta cidade de ... , aos ... dias do mez de ...
de mil oitocentos ... o official,

F ...
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MODELO N.· 11

Aviso á auctoridade judicial para uma diligencia
de busca ou apprehensão

F ... (posto e reqimenio), agente de policia judiciaria mi-
litar, instaurando corpo de delicto pelo crime de ... , sen-
do informado de que em casa de F ... , morador na rua
de ... , d'esta villa de ... existem alguns papeis e objectos
que servem para prova do crime de que se trata, previne
o meritissimo ." (indicação da auctoridade judicial da
localidade) para os effeitos do artigo 336.0 do codigo de
justiça militar, e artigo 914. o da novissima reforma judi-
ciaria, de que hoje, por duas horas da tarde, se ha de pro-
ceder a uma busca na casa particular do referido F ... ,
para se examinarem e apprehenderem todos os papeis e
objectos que forem achados na dita casa e tiverem relação
com o crime de ... em que se acha indiciado F ...
Feito n'esta villa de ... , aos .. , dias do mez de ...

de mil oitocentos ...

o officiaI,
F ...
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MODELO N." 12

Auto preliminar á busca e apprehensão

Aos .. , dias do mez de ... de mil oitocentos ... , n' esta
cidade de .. , e quartel do regimento de ... , constou ao
official nomeado para formar corpo de delicto pelo crime
de ... , que em casa de F.. ' (a), que se diz ser o que
perpetrára o referido crime, pelo qual se principiou a
instaurar corpo de delicto aos ... dias do mez de ... (ou
pelo qual crime se formou corpo de delicto aos ... ), exis-
tiam alguns papeis e objectos que servem para prova do
crime de que se trata, havendo para isso algumas rasões
de suspeita a saber (aqui se declaram os motivos e rasões
da suspeita). De tudo isto mandei formar este auto de de-
claração, assignando commigo o segundo sargento F ... r
escrivão do corpo de delicto.

o officiaI,
F ...

o escrivão,
F ...

(a) Quando a busca é em casa de outra pessoa, deve fazer-se
eesa declaração.
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MODELO N.o 13

Auto de busca e apprehensão

Aos ... dias do mez de ... de mil oitocentos ... , n' esta
cidade de ... e morada de F... (aqui se declara a deno-
minação do local ou rua em que se faz a diUgencia) onde
eu, F... , capitão do regimento ... , na qualidade de
agente da policia judiciaria militar, vim, bem como o me-
ritíssimo juiz de direito da comarca (ou auctoridade judi-
cial da localidade), as testemunhas F... e F... e escri-
vão F... , primeiro sars-ento ... , a fim de se proceder á
busca e apprehensão de todos os papeis e objectos que
forem achados na dita casa, e tiverem relação com o crime
de ... , em qne se acha indiciado F... Ahi, na presença
de todas as pessoas mencionadas, e do mesmo accusado
(ou do procurador F ..• ~ nomeado pelo R. para este acta,
.ou á reveiia), mandei se procurassem e examinassem os
papeis ahi existentes, para serem apprehendidos os que
dissessem respeito ao crime; e, em resultado d'essa dili-
gencia, foram apprehendidos os seguintes papeis e obje-
ctos: (aqui se declara todos os papeis e objectos apprehen-
didoe, sett numero e qualidade). E logo eu, F ... , ordenei
que os papeis apprehendidos fossem rubricados pelo R.
(ou procurador do R.~ OUp01'uma das testemunhas, quando
os réus não podem ou não querem aseiqnar, Otta diligencia
se faz á revelia, mas deve declarar-se no auto o motivo por
qtte os pape-is são rubricados pela testemunha)~ o que effe-
ctivamente se cumpriu (e quando o R. reconheça alguns
papeis como seus, se dirá em seguida): e n'este acto foram
pelo R. reconhecidos como seus os papeis e objectos se-
guintes: (declara-se quaes sejam, seu numero e qualidade).
O que depois de tudo feito como narrado fica, dei por con-
cluida esta diligencia, lavrando-se o presente auto de busca
e apprehensão, que vae ser junto ao processo respectivo,
escripto por F ... , que serviu de escrivão, e vae por mim
assignado, com o meritissimo juiz de direito (ou auctori-
dade que assisti,' á diligencia)~ R. (ou procurador do R.)~
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testemunhas F ... e F .•• e escrivão. (Se alguma das tes-
temunhas) o R. ou seu procurador não quize1') ou não podér
aesiqnar, se fará d/isso menção no auto.)

o official,
F ...

o juiz,
F ...

Réu (ou procurador),
F ...

Primeira testemunha,
F ...

Segunda testemunha,
F ...

o escrivão,
F ...
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MODELO Xo 14

Deprecada para diligencia de busca

Em nome de Sua Magestade El-Rei:
F. " (posto e 1'egimento)) agente de policia judiciaria

na '" divisão militar, ao meritissimo auditor da .. , di-
visão militar (ou) commandante militar de

Faço saber que, para melhor indagação da verdade, no
corpo de delicto a que estou procedendo, n'esta villa e
quartel de ... (ou local) se torna de urgente necessidade
proceder a um auto de busca, na casa de F ... (indica» o
nome e p1'ofissão) d'essa comarca. Esta diligencia se obser-
vará em relação aos papeis e outros objectos que possam
ter relação com o crime de ... praticado n' esta villa (ou
local) e de que se presume ser auetor F .. , (irmão, primo.
amigo, etc.) do indicado F ... , d' essa comarca.

Os pontos de factos allegados pelas testemunhas que de-
vem servir de fundamento á diligencia e que constam do
corpo de delicto que se está instaurando, são os seguin-
tes:

1.0
2.0
etc.

Transcrever litteraimente os pontos a que as testemu-
nhas se referem, sobre a existencia de papeis ou ou-
tros objectos que possam derramar luz sobre ofacto
criminoso.

E cumprida que seja a diligencia, será devolvida a este
quartel (ou local de onde se enviar) dentro do praso e di-
lação de dez dias da recepção, em harmonia com as dispo-
sições do § LOdo. artigo 365.0 do codigo de justiça mili-
tar.

O offícial,
F ...

o escrivão,
F ..•
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l.a Divisão militar

Auto de corpo de delicto indirecto

Aos ... dias do mez de ... de mil e oitocentos '"
n'esta cidade de Leiria e quartel do regimento de caçado-
res n.? 6, constando ao commandante d'este regimento a
participação dada por F ... , capitão eommandante da
2.a companhia do 1.0 batalhão, contra o soldado da mes-.
ma companhia e batalhão n.? 57, José Fernandes, e 1:30;)
de matricula, por este ter subtrahido ao seu camarada
Antonio Rafael, n.? 114 da companhia e 1:383 de matri-
cula, e igualmente soldado d'este batalhão, de dentro da
caixa em que os tinha deixado, cinco mil réis em dinheiro,
alem de outros objectos de seu uso; e ordenando-me o
mesmo commandante do dito corpo, que procedesse a auto
de corpo de delicto, fiz comparecer perante mim F ... ,
capitão do mesmo regimento, hoje de inspecção, e do pri-
meiro sargento F ... , por mim nomeado para servir de es-
crivão, o referido soldado José Fernandes, o qual se quei-
xou de que hontem, emquanto estivera de guarda na ca-
deia d'esta cidade, lhe haviam tirado da sua caixa dez
meias corôas de prata, moeda nacional, um par de calças
do uniforme e duas camisas de algodão cru, e por isso rc-
queria se procedesse contra o auctor do furto: o que sendo
por mim ouvido na presença das testemunhas abaixo no-
meadas, lhe deferi o juramento aos Santos Evangelhos,
para declarar o valor dos objectos subtrahidos, ao que o
mesmo queixoso satisfez, declarando sob o cargo do seu
juramento, que os referidos objectos valiam a quantia ele
sete mil setecentos e quarenta ré is (7fi,740 réis).

o official,
F ...

o queixoso,
F ...

As testemunhas,
F .
F .

o escrivão,
F ...
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E logo sendo presentes F ... e F ... (os que mais rasõo
têem. pa?'a saber) e que devem consta?' do rol da partiei-
pação do commandante da companhia) que mais conheci-
mentos tinham do occorrido, aos quaes deferi o juramento
aos Santos Evangelhos, sob o cargo do qual os intimei a
declarar-me tudo quanto sabiam a respéito do modo, tempo
e logar em que a subtracção fôra commettida, seu auctor
ou auetores, bem como me indicassem os nomes de quaes-
quer outros que verosimilmente conhecessem a verdade. E
sendo perguntado F... c1isse ... (Eecreoam-ee todas as
.perquniae que forem feitas e as respostas a ellas dadas;
e inquirann-se uma após outra, escrevendo as declaraçõe» e
assignando cada testemunha separadamente corno nos mode-
los anteriores),
E de tudo quanto narrado fica ...

(Encerrar como nas antecedentee.}

o official,

F ...

o escrivão,
F ...

I
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MODELO Noo 16

Deprecada para inquirição de testemunhas
durante o corpo de delicto

Em nome de Sua Magestade El-Rei:
F o o o (posto), agento de policia judiciaria na o o o divisão

militar, ao meritissimo auditor da o o o divisão militar (ou)
ao oommandante militar de o o o

Faço saber que, no auto de corpo de delicto a que pe-
rante mim se eatá procedendo, se faz necessario, para co-
nhecimento da verdade, que sejam inquiridos como teste-
munhas F o o. e F o o. (indica,' a profissão, estado, residen-
cia) todos residentes n'essa jurisdicção; e para bem do
serviço publico mandará intimar as referidas testemunhas,
para as inquirir, não só sobre os seguintes factos constan-
tes da queixa (ou participação) 'que serve de fundamento
ao corpo de delicto que se está instaurando, mas tambem
sobre as declarações feitas por algumas testemunhas que
já depozeram.. (Em seguida se especificarão os factos con-
stantes da queixa ou participação) e bem assim qltaesque1'
declarações feitas pelas testemunhas e sobre as quaes con-
venha eXa7'ar novos depoimentos.)

E cumprida que seja a diligencia o" (Encerra-se como
no modelo n:" 14.)
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MODELO N." 17

Auto de inquirição de testemunhas

Aos .,. dias do mez de .,. de mil oitocentos ... ,
n'esta cidade de ... e quartel (ou. local) de .. , sendo
presente ao commandante do regimento de .,. a carta de
inquirição, vinda da .,. divisão militar, ácerca de um
corpo de delicto que ahi corre e pende seus termos, pelo
crime de ... , e em que são produzidas como testemunhas
F .•. e F •.. , actualmente pertencentes a este regimento'
e ordenando-me o mesmo commandante do dito corpo qu~
procedesse á referida inquirição com as formalidades le-
gaes, observando-se as prescripções da lei, fiz comparecer
perante mim F , capitão do mesmo regimento, e do se-
gundo sargento F , por mim nomeado para servir de
escrivão, as testemunhas referidas (a) que foram chama-
das pela ordem respectiva. Sendo perguntada a primeira
disse chamar-se F ... (nome, sobrenome, posto) numero)
etc., ou profissão, idade) estado) residencia), devidamente
ajuramentada em fórma legal, e aos costumes disse nada.
E perguntada ácerca de .... (objecto sobre que tem de ser in-
quirida, e que consta da carta respectiva) disse (segue o seu
depoimento l, E mais não disse, e, lido o seu depoimento,
o achou conforme, ratificou e vac assignar (ou) e não assi-
gna por dizer não saber escrever),

O officinl,
P ...

A tastemuuha,
F ...

O escrivão
F... '

Seudo perguntada a segunda testemunha, etc., etc. (e
assim successivamente até serem todas inquiridas).

Por esta fórma dei por concluido este auto de inquiri-
ção, que vae por mim assignado, com as testemunhas, de-
pois de a todas ser lido. E eu F ... o escrevi e assigno,
dando minha fé de que tudo se passou na verdade confor-
me n'este auto fica referido.

O official,
P...

O escrivãu,
P ...

(a) Quaudo as testemuuhas não forem militares, dir-se-ba : «as
testemunhas referidas, residentes n'esta cidade, depois de previa-
mente intimadas pela auctoridade civil competente a quem se reque-
reu essa diligencia».
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MODELO N.o 18

Auto de exame de sanidade feito antes de principiar
o summario

Aos .,. dias do mez de '" de mil oitocentos ...
n'esta cidade de '" e quartel (hospital ou local onde s~
proceder a exame) do regimento de '" onde eu F' ...
(graduação) vim,. acompanhado de F.:., primei~'o snr-
O'ento ... , por mim nomeado para servrr de escrivão, e
dos peritos F... e F ... , devidamente intimados, aos
quaes deferi o juramento aos. Santos Evangelhos, ,.:'ob o
careo do qual 08 encarreguei a que, com boa e sa con-
sciencia, procedessem ao exame na pessoa do queixoso,
F. .. que tambem se achava presente, c declarassem com
verdade o estado em que ao presente se achava em rela-
ciio ás offensas corporaes que lhe foram feitas e constam
do exame e corpo de delicto directo a fi... , que n'esse
<1cto lhes foi lido, e se das mesmas lhe resultou aleijão ,
deformidade ou vestigio permanente, e impossibilidade de
trabalhar, e por quanto tempo; e elles, recebendo o jura-
mento, assim o prometteram cumprir, e entrando logo llO

tlxame, na minha presença, do escrivão e das testemunhas
abaixo nomeadas e assignadas, findo e11e, fizeram a decla-
ração eguinte: (segue-se o parece)' dos peritos], E por esta
forma dei por concluido o auto de exame ele sanidade, que
vae por mim assignado, com a examinado (sabendo eSC1'e-
»er), com os peritos e com as testemunhas presenciacs c
irloneas F ... e F ... , e eu, escrivão, o escrevi e assignei.

o official,
F ...

Examinado,
F ...

Peritos,
F .
F .

Testemunhas,
F .
P .

Escrivão,
P...

5
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MODELO Noo 19

Auto de reconhecimento na pessoa do culpado

Aos o • o dias do mez de ... de mil oitocentos ... , n'esta
villa de .. o e quartel do regimento de ... , perante mim
F. .. (posto), nomeado pelo commandante do dito regi-
mento para proceder a este auto, e do primeiro sargento
F .. o, nomeado para escrivão, ahi foi presente F ... , que
se diz soldado d'este corpo, desertado em ... , acompa-
nhado de tres soldados do mesmo regimento, a fim de ser
reconhecido pelas testemunhas para csse fim intimadas, e
que foram chamadas separadamente para o reconhecimento
ordenado. E sendo presente n'este acto a primeira teste-
munha F ... (nome, posto O'U p"ofissão, morada), devida-
mente ajuramentada, depois de observar attentamente os
quatro soldados, e interrogada por mim, declarou (esc1'e-
vem-se as declarações). E sendo em seguida chamada a
segunda testemunha F ... , que prestou juramento em fór-
ma legal, e depois de interrogada e ter examinado os qua-
tro soldados, declarou ... E dizendo as testemunhas que,
debaixo do juramento que prestaram, nada mais tinham a
declarar, dei por concluido este auto de reconhecimento,
que vae por mim assignado, com as testemunhas reconhe-
centes; sendo testemunhas presenciaes e idoneas F. .. e
F ... , que igualmente vão assignar. E eu F ... , primeiro
sargento, escrivão, o escrevi e assigno.

O official,
F ...

Testemunhas reconhecentes,
F.o.
F ...

Testemunhas,
]i"' •••
F ...

O escrivão,
F ...

Nota. - O auto de reconhecimento tem legar quando
ha duvida sobre a pessoa do culpado. No fôro militar dá-se
muito esse caso com os réus desertores.

O culpado nunca é apresentado á testemunha só, mas
conjunctamente com outros individues, entre os quaes a
mesma testemunha o reconhecerá. (N. R. J., artigo 971.°)



o 81' •••• proceda O soldado Antonio Ferreira n. o 62 d'esta
ao auto de corpo do. .'.
dolicto. bateria e 1:276 de matricula, que se alistou

em . . . de . . . de ... , faltou á chamada do
recolher pelas oito horas de noite do dia 3

F. . . do corrente, não se apresentando até hontem
Coronel comm, á mesma hora em que se completaram os

quinze dias da ausencia, segundo o seu alis-
tamento, para ser qualificado desertor, na
fórma do que dispõe o n. o 1. o do artigo 124. o
do codigo de justiça militar.

Levou quando se ausentou:
Uma jaqueta de policia no valor de
Um barrete de policia no valor de
Dez cartuchos embalados no valor

de .

Quartel, etc.

Conferl.

/!' .••

Major.
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MODELO N.o ~o

Regimento de artilheria n. o 1
4.a Bateria

..

!É devedor, por artigos que havia recebido
do conselho administrativo, da quantia
de 4t$235 réis.

(Ou) :
O soldado ... etc., (depois da data. da

praça), que teve licença registada para ir á
terra da sua naturalidade, Olhalvo, concelho
de Alemquer, districto administrativo de
Lisboa, por tempo de quinze dias, que ter-
minaram em 23 do corrente, e não se tendo
apresentado até hontem, completou os vinte
dias exigidos pelo n.? 2.0 do artigo 124.0 do
codigo de justiça militar, para ser qualifi.
cado desertor, na fórma do que dispõe o
n.? 1.0 do artigo 124.° do codigo de justiça
militar.

Levou .. . É devedor ...

(Ou):
O soldado ... etc., tendo tido passagem

para este regimento, e sendo distribuído a
esta bateria pela ordem regimental de ... ,
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recebeu guia em Elvas no dia ... com iti-
nerario para esta cidade, onde devêra ter-
se apresentado em ... ; e como decorressem
virite dias depois d'aquelle em que devêm
ser presente no corpo, e não tendo feito cons-
tar qualquer impedimento justificativo, in-
correu na disposição do n.? 3.° do artigo
124. ° do codigo de justiça militar.
É devedor ao cofre do conselho adminis-

trativo, por transferencia do do regimento
de artilheria n.? 2, da quantia de ... , (ou)
consta da guia do regimento de artilheria
n. ° 2 ser devedor ao cofre de fardamento
da quanti~ de

(Ou):
O soldado ... etc., faltou á chamada do

recolher pelas oito horas da noite de 28 de
outubro proxímo findo, apresentando-se (ou
sendo capturado) pelas cinco horas da tarde
de honrem, 3 do corrente.

E havendo o mesmo soldado excedido
cinco dias, sem causa justificada, a licença
que lhe foi concedida a 20 de maio e ter-
minava a 19 de junho, e praticado ausencia
illegitima dc 17 até 27 de dezembro do
anno proximo passado, factos por que foi
punido disciplinarmente; e porque estas
ausencias perfazem o computo de vinte dias
dentro de doze mezes consecutivos, incor-
reu na disposição do n." 4. ° do artigo 124. o

do codigo de justiça militar.
Levou ... , etc.

(Ou):
O soldado ... etc., que se achava no de-

posito disciplinar cumprindo sentença de
quatro mezes de encorporação, evadiu-se na
occasião da limpeza da manhã do dia 3 do
corrente, não se apresentando, nem sendo
capturado até hoje que se completam os dez
dias marcados pelo n.? 5.° do artigo 124.°
do codigo de justiça militar para ser quali-
ficado desertor.

Levou ... É devedor ...



Junte se a certidão,

Quarte o.

Coronel comru,

}<' •• ,
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(Ou):
O soldado ... etc., faltou a comparecer

á formatura do destacamento que partiu
para Peniche no dia 3 do corrente, e para
o qual fôra nomeado na vespera, decorrendo
desde então . . . dias para ser qualificado
desertor, em vista da data do seu alista-
mento, na fôrma e pela letra do n. ° 1.° do
artigo 124.° e n.? 1.0 do artigo 129.° do
codigo de justiça militar.

Levou (ou) não levou '" É (ou) não
devedor ao cofre ...

(Em qualquer d' estes exemplos acrescen·
tar-se-ha) : Foi pago de pret até ... e abo-
nado de pão e de rancho a ... réis diarios,
até ao dia da ausencia.

São testemunhas:
F , 1.0 sargento n.? 33 d'esta bateria.
F , 2.° sargento n.? 12 da mesma.
F , cabo n. ° 52 da mesma.

Quartel em Lisboa, ... de ... de

(Assignatura. )
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MODELO N." 21

4.a Divisão militar
Auto de corpo de delicto no (crime de deserção)

Aos ... dias do mez de .. , de mil e oitocentos ... ,
n'esta cidade de Evora e quartel do regimento de cavalla-
ria n.? 5, sendo presente ao coronel commandante a par-
ticipação feita pelo capitão da 4. a companhia, F ... , con-
tra o soldado da mesma n.? 62, Antonio Ferreira, e
n.? 1:276 de matricula do corpo, por este se haver ausen-
tado sem licença desde a noite de 3 do corrente, não
se apresentando até hontem em que se completou o praso
fixado pelo artigo 124.0 do codigo de justiça militar, para
ser qualificado desertor; e igualmente de haver levado
quando se ausentou ... , que recebeu do conselho admi-
nistrativo, ao qual ficou devendo a quantia de ... , depois
da liquidação. E, estando eu acompanhado de F ... , se-
gundo sargento n. o ••• da 1.a companhia, que este escreve,
inquiri as testemunhas F ... , F . .. e F ... I (nomes, fi-
liação, profissão e residencia) depois de lhes deferir jura-
mento aos Santos Evangelhos, sob o cargo do qual se obri-
garam a dizer a verdade e nada mais que a verdade, de-
pondo uma após outra, disse F ...

E passando a conferir os registos do regimento, verifi-
quei que a ausencia illegitima fôra notada nos mappas dia-
rios da companhia desde o dia 4 do corrente, e n'este
mesmo annunciada em ordem regimental; que no registo
de matricula tem o seu alistamento em ... de ... de ... ,
tendo servido, como recrutado, um anno, dois mezes e tres
dias, e portanto mais de seis mezes para ser qualificado
desertor em tempo de paz, pela ausencia de quinze dias
consecutivos, conforme exige o n. o 1.0 do artigo 124.0 do
codigo de justiça militar; que as livranças da companhia
concordam com o depoimento das testemunhas, indicando
haver sido soccorrido com rações de pão e rancho a ...
réis diarios até ao dia em que se ausentou; que na conta
corrente d'esta praça ficou ella debitada em ... réis, por
artigos de fardamento recebidos e não pagos; e finalmente
que se achava pago de pret até ao fim da quinzena ante-
cedente. E de tudo quanto narrado fica ... , etc.

(Se!Jttir o formulario untecedente com ecclueão do quei-
eoso.)
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MODELO N.0 22

Regimento de cavallaria n.o 5

e.- Companhia

O soldado José Maria, n.? 38 d'esta companhia e n.?
~83 de matricula, que se achava desertado desde '" ,
de .. , de ... , apresentou-se hontem no quartel (ou) foi
capturado por F ... , cabo n. o 7 da 2. a companhia d'este
regimento, em tal loqar, pelas tantas horas da manhã (ou)
da tarde.

Não apresentou (ou) apresentou os artigos que levára
quando desertou.

Quartel em Evora, ... de de 18 ...

(Assignatura. )
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MODELO N." 23

Regimento de infante ria n.? 2

IIl.mo e ex."? sr.-O soldado Nicolau Pereira, n." 44 da
2.a companhia e n.? 2:122 de matricula do 2.° batalhso
d'este regimento, que desertou em ... de ... de ... , foi
hontem capturado por F ... (seguem-se as circumstamcias
de tempo) loqar e modo) (ou) apresentou-se voluntariamente
n' este quartel, onde ficou preso para responder em conse-
lho de guerra.

Dos artigos levados, que lhe faziam carga, apresentou
apenas a bayoneta e cinturão, ficando reduzida a sua di-
vida á fazenda a ...

E para que se sigam os termos do processo, no caso de
v. ex." o mandar instaurar, passo ás mãos de v. ex." a
participação, a fé de officio, com os assentamentos que o
réu tem nos registos d'este regimento, c o rol de testemu-
nhas.

Deus guarde a v. ex." Quartel em ...
III.mo e ex.mo sr. general commandante da L." divisão

militar.
(Assignatura.)
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MODELO N.o 24

Ordem para a formação da culpa

(Quando o crime for previsto no eodigo de justiça militar)

O general commaudante da divisão:
Attendendo a que pelo presente auto de corpo de deli-

cto e mais documentos se verifica a existencia de um furto
praticado na caserna da 3. a companhia do regimento 11. o •••
e a fundada conjectura de que F ... , soldado 11. o • •• da
mesma companhia, fosse o seu auctor, crime previsto pelo
artigo 184.0 do codigo de justiça militar; e

Visto o n. o 1." do artigo 348.0 do mesmo codigo:
Determino se proceda á formação da culpa, encarregan-

do o promotor junto do conselho de guerra territorial de'
seguir os termos do processo.

Quartel general, ... de .,. ele

(Assignatura. )

Nota. - Se o réu não for conhecido, o general lançará
o despacho sem designação do pessoa certa.
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MODELO N.o 25

Ordem para a formação da culpa

(Quanào o crime for previsto pelo codigo penal ordinário)

O general commandante da divisão:
Attendendo a que do presente corpo de delicto e docu-

mentos que o acompanham resulta que F ... , soldado
n." ... de tal companhia e n.? '" de matricula do .,.
do regimento n. o ••• , é accusado como auetor do crime
de ... previsto no artigo ... do codigo penal ordínario ;

Visto o n. o 2.0 do artigo 348.0 do codigo de justiça mi-
litar;

Determino que se proceda a summario e encarrego o
promotor junto do conselho de guerra territorial de pro-
seguir os termos do processo.

Quartel general, ... de '" de

(Assignatura.)
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MODELO N.· 26

Ordem que manda responder o accusado em conselho
de guerra, dispensando o summario

O general ... :
Attendendo a que do presente auto de corpo de delicto

e documentos que o acompanham resulta que F.. , com-
mettêra o crime de extravio de objectos militares, previsto
pelo artigo 142.°, n.? 2.°, do codigo de justiça militar, a
que corresponde a pena de encorporação em deposito dis-
ciplinar;

Visto o § 1.° do artigo 348. ° do mesmo codigo, e usando
da faculdade que elle me confere:

Determino que, nos termos do artigo 376. 0, n. ° 1.0, e
387.° do citado codigo, se proceda á accusação do delin-
quente em conselho de guerra pelo referido crime.

Quartel general, '" de ... de

(Assignatura.)
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MODELO N.- 27

Mandado para intimação de testemunhas

O juiz auditor, F ... , junto do conselho de guerra ter
ritorial da ... divisão militar, por Sua Magestade Fi-
delissima que Deus guarde, etc.

Mando ao meirinho da justiça militar que intime os in-
dividuos adiante declarados para, na qualidade de teste-
munhas, comparecerem em '" por . '. horas da manhã
do dia .. , do mez de ... , a fim de ... com as penas da
lei faltando sem motivo justificado.

Da intimação passará certidão em fórma legal.
Dado e passado n' esta . .. de ... , aos ... de '" de

18 ...
E eu F ... , secretario, o escrevi (ou subscrevi},

(Rubrica do auditor.)



77

MODELO N,o 28

Deprecada

Conselho de guerra na 3.· divisão militar no Porto

(Quando passada durante a preparação do processo)

Em nome de Sua Magestade El-Rei:
O juiz auditor, F,. " junto do conselho de guerra ter-

ritorial d'esta divisão militar, ao meritissimo auditor da
.. , divisão militar (ou) ao meritissimo juiz de direito da
comarca de ." (ou) ao dignissimo commandante militar
de .,.

Faço saber que no processo summario para a formação
da culpa do delinquente F.", cabo n.? , .. , etc., arguido
de ,." e a que perante mim se está procedendo, se faz
necessario, para conhecimento da verdade, que sejam in-
queridos como testemunhas F .. , (indicação de profissão;
estado) residencia) e F. , ., F. , " todos residentes n'essa
jurisdicção; e por bem do serviço publico mandará inti-
mar as referidas testemunhas, para as inquirir sobre o se-
guinte facto (ou factos) constantes do corpo de delicto e
da ordem para a formação da culpa , .' (Aqui se especifi-
carão) tendo em vista o auto do corpo-de delicto, a ordem
pa?'a a formação da culpa e o relataria escripto nos autos
pelo promotor, articulonuio-os como no modelo seguinte.)

(Encel'1'a?'-se-ha como a do modelo n, ° 33) subsWuindo
o § 4.° do a1·tigo 397,° pelo § 1,° do artigo 865.°)

(Assignatura. )

Nota. - Quando a deprecada disser respeito a actos do
summario da culpa, poder-se-ha enviar para ser cumprida,
aos commandantes militares das localidades onde residi-
rem as testemunhas (artigo 365.°).
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MODELO N." 29

(Rosto d08 autos e autuação)

1896

N.O .. , 2.a Divisão militar

Conselho de guerra territorial
VIZEU

Réu

F ... , soldado n." ... da ... companhia e n." ... de
matricula do ... batalhão do regimento de infanteria
11.° 14.

Crime

Deserção

Aos ... dias do mez de ... de mil oitocentos noventa
e cinco, 11'esta cidade e secretaria do conselho de guerra,
autuei a participação, auto de corpo de delicto e ordem do
general commandante da divisão, que se seguem. E eu
F ... , secretario do mesmo conselho, escrevi o presente
auto que assigno.

(Assignatura. )
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MODELO N.· 30

Auto de exame de sanidade

Aos .. , dias do mez de .. ' de mil oitocentos ••. ,
n'esta cidade de ... e casa do conselho de guerra da •..
divisão militar (ou hospital de) onde eu secretario do
mesmo conselho de guerra vim, e achando-se presentes o
respectivo auditor assim como os peritos F , e F .... ,
que para este fim foram intimados, e F , que fôra fe-
rido no dia ..• do mez de .. , como consta do auto do
corpo de delicto. E então o mesmo auditor deferiu aos pe-
ritos o juramento aos Santos Evangelhos, sob o cargo do
qual lhes encarregou que vissem e examinassem o feri-
mento que soffrêra o mesmo F. .,. (contusões ou fractu-
ras) e declarassem comverdade o estado em que ao pre-
sente se achava e o tempo que esteve impedido de traba-
lhar; e passando os peritos a fazer o exame que lhes era
reclamado, declararam: (Segue o pa?'ecer dos peritos.) E
por esta fôrma deu o mesmo auditor por concluido o auto
de exame de sanidade, que assignou com os peritos, e
commigo secretario, que o escrevi e assignei.

o auditor,
F ....

o secretario,
F ....

Notas. - 1.o Se o ferido não estiver na localidade onde
funcciona o conselho, far-se-ha o exame por deprecada.

2.0 E obrigatorio nos processos por ferimentos, contu-
sões ou fracturas, e a elle deve sempre proceder-se antes
do julgamento. (Artigo 14.0 da lei de 18 de julho de 1855.)
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MODELO N.o 31

Despacho mandando proceder á accusação

O general commandante da L." divisão militar:
Visto e attentamente examinado esse processo, elo qual

consta o auto de corpo de delicto e summario da culpa
formada ao soldado F ... , etc. ;

Vista a exposição do juiz auditor junto do 1.0 conselho
de guerra territorial d' esta divisão militar, c a informa-
~ão do respectivo promotor;

E attenelendo a que de todo o processo se mostra exis-
tirem indicios sufficientes contra o soldado F ... , como
auctor elo furto, etc., no valor de 7a7 40 réis, a que é ap-
plicavel o n.? 3.° do artigo 184.° do codigo de justiça
militar;

Attendendo ao que dispõe o artigo 376.° do mesmo co-
digo, e usando da faculdade qu~ e!le me confere:

Determino que o mencionado F ... responda em conse-
lho de guerra pelo referido crime.

Quartel general em Lisboa, .. , de .,. de ...

(Assignatura.)
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MODELO N.· 32

Despacho que prohibe a accusação

O general commandante da 1.a divisão militar:
Visto e attentamente examinado este processo, do qual

consta o auto do corpo de delicto e summario da culpa
formada a F ... ;

Vista a exposição ... etc. (como no antecedente);
Attendendo a que do processo, comquanto se mostre a

existencia do crime de ... , comtudo nenhuns indicios nem
presumpções recaem sobre F ... como auctor d'esse cri-
me (ou) attendendo a que o facto que motivou a instruc-
ção d' este processo não constitue crime previsto na lei
(ou) attendendo a que pelo exame medico legal a que
se procedeu, nos termos do artigo 362.° cio codigo de jus-
tiça militar, foram de opinião os peritos de que o accu-
sado F ... soffre de alienação mental (desiqna» a especie
segnndo o relaiorio dos peruo«) e que por isso a sua irres-
ponsabilidade é manifesta ... (01/,) attendendo a que a res-
ponsabilidade criminal de F. .. está extincta (pela morte,
p?'escripção J amnistia ou perdão da parte, quando tenha Zo-
ga?') ;

Attendendo ao que dispõe o n.? 3.° do artigo 376.° do
cocligo de justiça militar:

Declaro que não ha logar para se proceder a julgamen-
to, e determino que o accusado seja solto, se por outro
motivo se não achar preso.

Quartel general em Lisboa, .. , de .,. de ..•

(Assignatura. )
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MODELO N.o 33

Deprecada
(Quando passada a requerimento da accusaçâo ou da defeza)

Conselho de guerra da 4. a divisão militar em Evora

Em nome de Sua Magestadc El-Rei :
O juiz auditor F.,., junto do conselho de guerra

territorial d'esta divisão, ao meritíssimo auditor da " .
divisão militar (011) ao meritissimo juiz de direito da co-
marca de '"

Faço saber que no processo crime pendente perante este
conselho de guerra contra o réu F .. , , foram dados .como
testemunhas de accusação (ou da desfeza) F . , " F , ,. e
F .. , (indicar pj'ufissão e resideneia, etc.) d'esta jurisdic-
ção ; e por bem do serviço publico mandará intimar as re-
feridas testemunhas para comparecerem no seu tribunal,
sendo ahi inquiridas com as formalidades legaes sobre os
pontos de facto que foram allegados e constam dos seguin-
tes artigos:~':l(Tmnsc?'eve1' litteralmente os artigos a qUI! foram

Etc, apontadas essas testemunhas.)

E quando a diligencia estiver concluida, será a presen-
te deprecada devolvida a esta auditoria, conforme a dis-
posição do § 4.0 do artigo 397,0 do codigo de justiça
militar,

Auditoria do conselho de guerra territorial da 4, a divi-
são em Evora, '" de •. , de ..•

(Assignatura. )



MODELO x- 34

Logur do sêllo
da divisão 2.° Conselho de guerra da V' divisão

militar Lisboa

TITULO

Visto.
Quartel general, 7 passado por este tribunal em virtude do

de outubro de 1896. . 42 2 d di dartigo 1.0, § .0, oco 190 e justiça mi-
F.... , litar e artigo 139.° do regulamento para a

ncneral comm. da. .
dívisão. sua execução, na quantia de tres mil, etc.

(ou) ••• a favor de F domiciliado na' villa
, Visto e,mandei CGn- de .. , concelho de districto adminís-
Ier ír gl.llas de trans- .
port.e com as quaos trativo de ... , como testemunha que depoz
podia percorrer .. ,'. • t d' t t -ib I 'ktlometroa pelo cann- a I equenmen o es e 11 una, no pIocesso
nho de ferro do norte em que é réu F.... , soldado (cabo ou sar-
e leste. do reeigento) O regimento n.? ...
Quartel general.etc.

o presente titulo, depois de visado pelo
general commandante d'esta divisão, é pa-
gavel por qualquer pagadoria onde seja
apresentado e que tenha fundos á disposi-
ção do ministerio da guerra.

São réis
{j por .. , dias de ausencia do seu domicilio.

por ... kilometros, a 35 réis, que per-
correu.

3,6820
Lisboa e secretaria do 2.° conselho de

guerra d'esta divisão, 7 de outubro de 1896.

F ...
Coronel presidente.

F ...
Major promotor.

F ...
Secretario.
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MODELO ~ ,0 35

Termo de aggravo no auto de processo

Aos , .. dias do mez de ... de mil oitocentos ... , em
audiencia publica do conselho de guerra territorial da
3.a divisão militar, foi dito pelo defensor do réu (ou pelo
promotor de justiça) que aggravava no auto do processo,
para o supremo conselho de justiça militar, da decisão
tomada pelo mesmo conselho sobre o requerimento que fi-
zera para ... , por lho parecer que com ella se acha vio-
lado o artigo ... do codigo de justiça militar (ou) da no-
víssima reforma judiciaria (ou) ela lei de ... E pelo assim
dizer tomei este termo em audiencia publica, que o ag-
gravante, depois de ler, assignou commigo.

o recorrente,
F ...

o secretario,
F ...
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MODELO N.o 36

Acta da audiencia de julgamento

Aos ... dias do mez de ... de mil oitocentos ... , n' esta
cidade de Lisboa e sala das sessões do 2.9 conselho de
zuerra territorial da La divisão militar, reunido este e
~omposto nos termos dos artigos 208.° e 209.° do codigo
de justiça militar, de F , coronel do estado maior de
engenheria, presidente; F , tenente coronel (ou major)
do regimento de artilheria n. ° ... ; F ... , capitão do cor-
po do estado maior; F , tenente (ou alferes) do regi-
mento de ínfanteria n. ° ; e do doutor ... , auditor junto
d'este conselho de guerra, todos estes como vogaes, ser-
vindo eu, F ... , secretario do mesmo conselho, de escri-
vão do processo; e achando-se presentes F ... , major e
promotor de justiça, F ... , capitão do regimento de enge-
nheria, este como supplente, em nenhum dos quaes se
dava algum dos impedimentos previstos nos artigos 194.°,
196. ° e 197.° do mesmo codigo, e para o fim de julgar a
F ... , soldado n,OS54 da 3.a companhia e 1:347 de ma-
tricula do regimento de cavallaria n. ° ... , accusado de
tentativa de roubo com escalamento e arrombamento no
interior e em casa habitada.

Aberta a sessão o presidente verificou que se achavam
sobre a mesa o livro dos Santos Evangelhos, um exem-
plar do codigo de justiça militar, ontro do codigo penal
ordinario, e igualmente o codigo do processo criminal; e
ordenou ao commandante da escolta que apresentasse o
acousado, o qual foi introduzido na sala, livre e sem fer-
ros, e acompanhado de F ... , defensor por elle nomeado.

O presidente ordenou que se fizesse a chamada das tes-
temunhas de accusação e defeza, que se achavam presen-
tes, e foram recolhidas a um gabinete proximo; e, logo a
seguir, fez ler pelo secretario a ordem para se instaurar
a accusação, o acto da accusação do ministerio publico,
a defeza do réu (se estiver eeeripta), a nota de assenta-
mentos e todas as mais peças do processo que o codigo
auctorisa, e cuj a leitura foi reclamada pelo promotor ou
pelo defensor e juízes.

Perguntado o réu pelo presidente sobre quaes fossem o
seu nome, filiação, naturalidade, ultimo domicilio e corpo
a que pertencia, respondeu chamar-se ... ; advertindo em
seguida o réu de que lhe era permittido dizer o que jul-
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gasse util á sua defeza, lembrando ao defensor que se de-
via manter nos limites marcados no artigo 414.°

Em seguida procedeu-se aos interrogatorios feitos pelo
auditor, findos os quaes foram introduzidas as testemunhas
de accusação, uma depois da outra e na ordem da inseri-
pção do rol, e depois d' estas as de defeza, a cada uma
das quaes o presidente deferiu juramento aos Santos Evan-
gelhos, sob o cargo do qual prometteram dizer a ver-
dade, e nada mais que a verdade, do que soubessem e
lhes fosse perguntado. A cada uma d'ellas o auditor per-
guntou até aos costumes, sendo a 1.a, F ... , que disse ser
filho de ... , etc., a 2.a, F ... , etc., e foram depois in-
quiridas sobre os pontos da accusação e da defeza, as pri-
meiras pelo promotor de justiça e as ultimas pelo defen-
sor, fazendo os juizes as instancias que julgaram neces-
sarias para o esclarecimento da verdade.

Depois de feita a inquirição das testemunhas presentes,
procedeu-se á leitura das testemunhas inquiridas por de-
precada, que vão a fi. '"

Terminados os depoimentos, foi dada a palavra ao pro-
motor de justiça e ao defensor para declararem se con-
firmavam ou ratificavam as suas conclusões escriptas no
processo ou formuladas antes em audiencia, e por elles foi
dito ...

O presidente deu n'este acto a palavra ao auditor, o
qual dictou em voz alta, e eu escevi, os quesitos que vão
a fi ....

Orou depois o promotor, a que replicou o defensor, ha-
vendo replica e tendo em ultimo logar a palavra o defen-
sor do réu.

Findas as allegações oraes, o presidente perguntou ao
réu se tinha mais alguma cousa que allegar em sua defesa.

O presidente declarou interrompida a audiencia, man-
dou recolher o réu, e annunciou que os juizes passavam
á conferencia.

Aberta novamente a audiencia, e introduzido o réu
acompanhado da escolta, e formada a guarda no fundo da
sala, o presidente annunciou que se ía publicar a decisão
(ou sentença) do conselho, e tendo pronunciado a formula
que a precede, se cumpriram as formalidades do regula-
mento para a execução do codigo de justiça militar, e o
secretario leu em alta voz a sentença (ou resolução) que
junta vae, e pela qual o conselho de guerra resolveu que ..•
(ou) pela qual o conselho de guerra condemnou a F ... t

etc., na pena de ...
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E logo em seguida fiz a intimação , na fórma do que dis-

põe o artigo 454.°, ao accusado, ao seu defensor e ao pro-
motor, prevenindo·os de que podiam dentro do praso de
tres dias, quc começam a contar- se desde ámanhã, recor-
rer para o supremo conselho de justiça militar, no caso de
terem a allegar algum dos fundamentos indicados no ar-
tigo 491.°, e que ali podia o réu constituir procurador,
como se vê do termo em seguida ao da publicação da sen-
tença.

Feita c encerrada em sessão contínua e publica na sala
das sessões de 2.° conselho de guerra da 1.a divisão mili-
tar, em Lisboa, no dia, mez e anno acima citados, assi-
gnando commigo o presidente, auditor e promotor. E eu,
F ... ) secretario, que a escrevi e assigno.

(Assignaturas do presidente) auditor e pi·omotoi·.)

F...
Secretario.
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MODELO :N_0 37

Acta de audiencia de julgamento, terminando
pela absolvição

(A acta nào differe da antecedente até á leitura em alta voz da
sentença.)

E pela qual o conselho de guerra resolveu que, visto
não se verificar nenhum dos casos elo § unico do artigo
448.° do codigo de justiça militar, o accusado ficasse em li-
berdade e restituido ao exercicio de todos os seus direi-
tos; em consequencia do que, a guarda e escolta, lhe fran-
quearam livre passagem.

O presidente mandou 9ue ao commandante da escolta
fosse entregue uma copia da sentença absolutoria proferida
pelo conselho.

(E termina corno a aniecedenie.)
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MODELO N.· 38

Acta de audiencia de um julgamento por incompetencia

(Emprega- se o mesmo formulario até que se proponha a exce-
pção que deve ser em seguida ao reconhecimento da identidade do
réu, e lembrança ao defensor do artigo 414.·)

N' este momento o defensor do accusado apresentou uma
allegação, que foi lida, requerendo que o conselho de
zuerra se declarasse incompetente para julgar o facto ... ,
~om o fundamento de que o crime de furto, que se diz
feito a F ... , residente na villa de ... , e de que o réu é
accusado, foi praticado emquanto o mesmo accusado se
achava legalmente licenciado na reserva, não estando em
serviço nem tão pouco nas revistas ou reuniões de instruc-
ção, e, portan~o, ?as c?~diçõcs do n.? 3.° do artigo 294.°
do codigo de justiça militar.

Ouvido o ministério publico, que nada oppoz ao reque-
rimento e allegação do réu, o conselho recolheu á sala das
conferencias para julgar esta excepção.

Aberta novamente a audiencia, o presidente annunciou,
etc., e o auditor leu em alta voz e publicou a resolução
sobre o quesito que fôra proposto, com a qual o conselho
de guerra se julgou incompetente para conhecer do crime
de que era accusado F ... , etc., e mandou que o proces-
so, assim como o réu, fossem remettidos para a comarca
judicial de ... , onde tem de ser julgado.

(E termina como as antecedentes.)
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MODELO N." 39

Acta de audiencia de julgamento em sessão secreta

(Empregue-se o mesmo formulario até ás respostas do réu sobre
sua identidade, e depois:)

N'este momento o promotor de justiça requereu que de-
liberasse o conselho, antes de proseguir no julgamento, se
devia fazel-o em sessão publica, porquanto a publicidade
dos debates, n'esta causa, lhe parecia perigosa para a or-
dem publica (ou para a discipUna, ou oile.nsi'vada moral
e da decencia), e portanto promovia que os dcbates tives-
sem logar em sessão secreta, na fôrma que dispõe o § 3.0
{lo artigo 408.0

O conselho recolheu-se 'á sala das conferencias; e tendo
resolvido no sentido do pedido do ministerio publico por
... (indicar as causas), voltou novamente á sala da au-
diencia, onde o presidente annunciou que o julgamento
continuava em sessão secreta e deu as ordens para que o
publico evacuasse a sala.

(E coniinuar-se-ha como nas antecedentes.)
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MODELO N.o 40

Casa de reclusão na 1.a divisão militar

Recurso interposto pelo réu

(Quando não seja em audiencia)

Anno de ... etc., hoje, 8 de julho, perante mim F· ..
capitão commandante da casa de reclusão, compareceu F ... ~
soldado, etc., aqui preso, e condemnado por sentença do
1.° conselho de guerra territorial da divisão; e por elle
me foi declarado que recorria para o supremo conselho
de justica militar da sentença que o condemnou a ... ,
pelos fu;damentos seguintes (só allega os fundamentos, se
assim lhe convier, artigo 465.°), e que me pedia que o seu
recurso fosse dirigido ao secretario do conselho de guerra,
para se juntar ao processo, e lhe désse copia d'este termo,
o que fiz.

Casa de reclusão na L." divisão militar, em Lisboa, e?'a
ui supra.

(Assignatura.)

Nota. _ O réu póde igualmente interpor o recurso na
audiencia, e o secretario o lavrará por fôrma similhante ii
que vae indicada no modelo seguinte, para o ministerio
publico.
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MODELO N.o 41

Recurso interposto pelo ministerio publico

Anno de .. , etc., em audiencia publica d' este conselho
de guerra (ou na secretaria d'eete conselho de gUe1'1'a),ahi
presente F. , . (graduação), promotor de justiça junto d' ello,
declarou perante mim, que recorria para o supremo con-
selho de justiça militar da sentença hoje proferida (ou
sentença proferida em ... ) contra F ... , que o conc1emnou
na pena de .. , pelo crime de ... ; sendo os fundamentos
c1'este recurso (indicar aqui se é pOI' algttm dos primcipio«
de nullidade do pl'ocesso ou da sentença, conf01'meo artigo
491. 0), e requereu lhe tomasse o competente termo, que
eu escrevi, e elle commigo assigna,

F •..
Promotor.

F ...
Secretario.
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MODELO N.o 42

Casa de reclusão na 1.a divisão militar

Termo de desistencia de recurso

Anilo de ... etc., hoje 5 de outubro, perante mim,
F ... , capitão commandante da casa de reclusão, compa-
receu F ... , cabo n.? 27 da 5.a companhia do regimento
de caçadores n.? 8, réu condemnado por sentença do con-
selho de guerra na pena de ... , e por elle me foi decla-
rado, perante as duas testemunhas abaixo assignadas, que
tendo recorrido em ... para o supremo conselho de jus-
tiça militar da sentença que o condemnou, agora de sua
livre vontade desistia do recurso interposto, e se confor-
mava inteiramente com aquella sentença.

Em consequencia do que, lavrei o presente termo, qut'
vae por mim assignado, pelo desistente, e por F ... (uome,
p?·o.fissão) estado e residencia) testemunhas.

Casa de reclusâo da La divisão militar, era nt supm.

o official,
F ...

o desistente,
F ...

'I'estemunlia,
F ..•

Testemunha,
F ...

Notas.- l.â O réu deve assignar, ou por elle o seu de-
fensor; porém, se este não estiver presente e aquelle não
souber fazel-o, assim se declarará.

2.:1 Este termo deve ser immediatamente remettido ao
secretario do conselho de guerra, para elle o juntar ao
processo, ou remettel-o ao secretario do supremo conselho
de justiça militar, se os autos já tiverem subido com o re-
curso.
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~lODELO N.· 4.3

Acta da sessão do supremo conselho de justiça militar
negando provimento ao recurso

Aos ... dias do mez de ... de mil oitocentos ... , na
sala das sessões do supremo conselho de justiça militar,
reunido este e composto na fôrma do artigo 245. o do co-
digo de justiça militar, de F , general de divisão e pre-
sidente; F ... (gmdttação), F etc., e do conselheiro
juiz relator junto do mesmo tribunal F ... , todos estes
corno vogaes, c servindo eu F ... (gmduação), secretario,
de escrivão no processo; e achando-se presente F ... (gra-
duação), promotor de justiça, em nenhum dos quaes se dá
algum dos impedimentos previstos nos artigos 194. o, 196. o
e 197.0 do mesmo codigo, para prover sobre o recurso
interposto por ... contra a sentença proferida em ., . pelo
conselho de guerra territorial da divisão militar, que
o condemnou na pena de . . . por .

Aberta a sessão, o presidente verifico~ que sobre a mesa
se achavam os exemplares do codigo de justiça militar, do
codigo penal ordinário, do codigo processo criminal e os
Santos Evangelhos, e deu conhecimento da causa que ín
julgar. se.

Então o relator expoz o facto e as circumstancias, o
fundamento do recurso, a lei que se reputa violada e as de-
mais indicações do artigo 479.0

O presidente deu a palavra ao representante do minis-
terio publico e depois ao defensor, fallando ambos por duas
vezes, e o defensor em ultimo logar.

Terminadas as allegações, o presidente annunciou que
o tribunal se ía constituir em conferencia; e havendo re-
solvido sobre a mate ria do recurso e lavrado o accordão.
a fi. •.. , reabriu-se a sessão e o juiz relator leu em alt;
voz o mesmo accordão, no qual, por unanimidade (ou por
maioria) de votos foi negado provimento ao recurso inter-
posto da sentença do conselho ele guerra.

Feita e encerrada em sessão contínua e publica em Lis-
boa, no dia, mez e anno acima citados, assignando com-
migo o presidente e o juiz relator.

E eu F ... , secretario, que a escrevi e assignei.

11'•.•
Posto .. " secretario.

(Rul1'icas do presidente e relaior.)



95

)IODELO N," 44

Acta da sessão do supremo conselho de justiça
militar, que annulla o julgamento

(Emprega-se o mesmo formulário até à resolução em conferen-
cia, e depois:)

Reabriu-se a sessão e o juiz relator leu em alta voz o
mesmo accordão, que annulla por unanimidade (ou pOl'

maioria) de votos a sentença recorrida, e manda que o réu
seja julgado por outros juizes, procedendo-se a novos de-
bates, conforme determinam os artigos .. , do codigo de
justiça militar.

(E termina como a antecedeate.)
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MODELO N.o 45

Acta da sessão do supremo conselho de justiça
militar, que acceita

a desistencia de um recurso feita pelo réu

(Emprega-se o mesmo formulario até á abertura da audiencia, e
depois :)

Reabriu-se a sessão, e o juiz relator leu cm alta voz o
accordão, pelo qual defere ao pedido, e declara por una-
nimidade (ou PO?' maioria) de votos que acceita a desis-
tencia pedida no termo de fl , •. por :fi"'. __ , soldado, etc.,
dando por nullo o primeiro termo de fi. _.

(E termina como as antecedentes.)
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MODELO N." 46

1.a Divisão militar

2. o Conselho de guerra

Ill.?" e ex.?" sr. - Tendo passado em julgado a seno
tença que condemnou na pena de ... a F ... , empregado
na administração militar com a graduação de ... pelo
crime de abuso de confiança, requeiro que a sentença seja
cumprida na fórma dos artigos 515.0 e 517.0 do codigo
de justiça militar.

Nos effeitos d' esta pena comprehende-se a perda de
posto, como accessoria; e portanto, vistas as disposições
dos artigos 27.0 e 28.0 do codigo de justiça militar com
referencia ao artigo 71.0 do codigo penal ordinario, assim
se deve executar.

Promotoria do 2. o conselho de guerra da 1.a divisão mi-
litar' ... de ... de ...

(Assignatura.)
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MODELO N.o 47

Certidão a passar quando se executa a exauctoração

F, , " secretario do conselho de guerra da 3. a divisão
militar, certifico que a presente sentença começou a rece-
ber a sua execução pela expulsão do réu das fileiras do
exercito, em conformidade dos artigos 25.0 e 517.0 do co-
digo de justiça militar, hoje .,. de '" de 1~,." pe-
rante o promotor de justiça e a tropa reunida no ... (in-
dicar o local), praticando-se todas as formalidades regu-
lamentares, sendo o réu entregue ás justiças ordinarias,
para o cumprimento da restante pena que lhe foi appli-
cada.

Feita e assignada no Porto, aos . , . de , , , de 18 ...

F...
Secretario,

Fui presente,

F .. ,
Major, promotor: ~•.. ~ .

" ~

" .'
~ "
'J ,.,.'"



MODELO N." 48

Quando se executa a pena de morte

F ... , secretario do conselho de guerra d 3. a divisão
militar, certifico que a presente sentença se executou em
conformidade do artigo 517.° do codigo de justiça militar,
hoje .. , de ... de 18 ... , pelas ... horas da ... , pe-
rante o promotor do mesmo conselho de guerra e da tropa
reunida no ... (indicar o local), praticando-se todas as
formalidades regulamentares em observancia das ordens
do general commandante da divisão.

Feita e assignada em ... , aos ... de .. , de ...

F ... ,
Secretario.

Fui presente.

F ... ,
Major, promotor.
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